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Planalto-Pr., 21 de fevereiro de 2017 

DE: [air Dilceu Weich - Secretaria de Esportes 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de pessoa jurídica visando a prestação de 
serviço de arbitragem no campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela 
Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto. Conforme abaixo 

I i;em I Objeto I Quant I Unid \ Preço Preço 1 
! 

1 
1 

1 unitário total 
i 
1 

1 
1 Equipe de arbitragem, com 2 árbitros e 100 I UN 149,00 14.900,001 

1 

um anotador, jogos com duração de 40 
1 minutos corridos, divididos em dois 

1 

1 

1 

1 

tempos de 20 minutos cada. ' 
i ! 

1 TOTAL 14.900,001 L__ 
O custo total estimado da solicitação acima, importa no 

valor aproximado de R$15.900,00 (quinze mil e novecentos reais). 

Cordialmente, 

,~_JAl~~úWEICH 
Secretário de Esportes 
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1\/IUI\JICIPIO DE PLf1NALT(J 
CNP1 !Vº 76.460.526/0001-16 

Planalto-Pr., 22 de fevereiro de 2017 

DE: Inácio Iosé Werle - Prefeito Municipal ~ ~ 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem no 
campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal de 
Esportes deste Município de Planalto, encaminhamos: 

.PARA; Secretaria de Finanças: 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: ,-·,,::,na,·tam0n+-·~ Iurídico: :....-,- ...., r ~ "' J.. ~\..... .•. L :...v J u...1...;... •. 1. ' 

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 
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Planaíto-Pr., 23 de revereiro de 2,017 

~3ecretaric~ de 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação visando à contratação de pessoa jurfdica visando 
a prestação de serviço arbitragem no campeonato municipal de futsal, a ser 
realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto, 
"'' did ·v .,- ,~-::." J. 'J)1'n?f?"•,7 .;.,..,;'. ,n·.-.~r- .·" -· 1~'-",,.·-~- d ,.xpe i Ü por , OS~a. HC, uai.a "'-·--.,,,_,-li.'.,,- ilL.Üo1 . .'.W .• .l.lO:,, C: ·cX.~ce.o_,.__,_a . e 
previsão de recursos orcamentários pa1·a assezurar O y,o,g·2r,·nen·i-r ,~;.,, obrigações .:.._"-"- .:,_ , ~ '-'"-·•À.à..' ·--~... '<._/ .• !' -e, . .,,._ .•.. i;., - i.....,J~b ...;., ~t;..;. ... , __ ,.. ... _... ,_~---· ·....-L..-..._,, ••.....•....•.. _ •.. _ :_.._3 • 

decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das 
Dotações Orçamentárias: 

[IlgTAÇÕES 
J Conta da despesa _J Funcional programática i Destinaç_~<!_~!-~~c~rs~-- 
i 1500 _ 08.124.27-812.2701-2048 i 33.9039000000 
L-- -~·-----------· -----. ----~--------·------·------··--·--------------- 

Cordialmente, 

FABIO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 
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PARECER: 
Planalto-Pr., 24 de fevereiro de 2017 

DE: Assessoria Jurídica 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de pessoa jurídica visando a prestação de 
serviço de arbitragem no campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela 
Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto. 

De acordo com a informação contida no oficio, de 
21/02/2017, da Secretaria de Esportes e pesquisa de preços feita pelo Departamento 
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 14.900,00 (quatorze mil e 
novecentos reais). 

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão 
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações 
Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa I Funcional programática Destinação de recurso 

1500 1 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.39000000 
A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na 

forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela 
Lei Federal n." 10.520 de 17 de julho de 2002 e sub · · iamente a Lei n." 8.666/93 e 
suas alterações, LC 123/2006 de 14 ez· mbro de 2006 e o De Municipal n.º 
2727 / 2007 de 26 / 06 / 2007, e ais dispos 

- 
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Planalto-Pr., 01 março de 2017 

DE: Inácio José V/e:rle 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando ~"" nforrnacões .a pareceres contidos no presente Processo _ . ....,i . ••. : .:..,..,"'·--' .~.:e.."-"- v ..•. -~.,. -~..:, ,, . ·._. .:.. ·- - ..., ..•.. ··-· ·-._ .•. - . _.-,._. - •. - l - -._,u --- ~ ..•.. · . . ... - J 

Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREG4.0, na forma PRESENCIAL, pelo 
critério de julgamento de 2WENOR PREÇO, que tem po::.- objeto à contratação de 
pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem no campeonato 
municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste 
TM' nicíní de Pl ilto ,,-cfc·~rn ,-l~Tc,jT'p--j -s- 1. 010,).Q. ,rf,::,";7 ·, P.n,.J "'i)t\') . u 1 1p10 e ana .e, n.. __ :, .. ,.1..,.os ~e.~---- t'"•-eta- n. ..,.., :L. ··-~ s. : JUiH.~ .J.e L ;_,_ e 
subsidiariamenro a Lei n 0 8 666/93 e suas alterações 2006 de 14 de 
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.? 2727 /2007 de 2007 e demais 

l. • 

disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017. 

Enca:rninl1e-se ao Departamento de Compras •e Licitaçôes para as 
providências necessárias. 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N' ..... /2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, nº 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada 
pela Portaria de nº 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização 
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
para a contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de 
arbitragem no campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela 
Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto, que será 
regida pela Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal de nº 2727 /2007 de 26/06/2007 suas alterações, e 
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123, suas 
alterações e demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão 
designada pela Portaria nº 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições 
fixadas neste edital e seus anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia ..... / ..... / ..... , às ..... : ..... horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, Planalto-Pr. 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a 
contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem 
no campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal 
de Esportes deste Município de Planalto. Tudo conforme condições, 
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos 
deste edital. 

1 !Equipe de arbitragem, com 2/ 100 
árbitros e um anotador, jogos 
com duração de 40 minutos 
corridos, divididos em dois 
tempos de 20 minutos cada. 

UN 149,00/ 14.900,00 
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TOTAL 14.900,oo] 

2- DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 
utilizados recursos proveniente da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1DOTAÇÃO 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia ..... / ..... / ..•.. às ..... : ..... 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2017 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... / 201 7 
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XXX:111 do Artigo 7º da Constituição 
Federal (anexo V). 
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. 
Enviada em um terceiro envelope. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

.~ 
.: -r r""( 2 
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4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de 
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima 
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, 
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não 
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de 
desclassificação. 
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará 
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas na mesma. 

·'i 
- 9-""t,.~ 3 
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7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe 
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total 
encontra-se indicado no Anexo Ido presente Edital. 
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conforme link: 
http:/ /www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN 
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen 
Drive) para alimentação do sistema de apuração; 
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários a execução do objeto licitado. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 
que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus 
anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 
I; 

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele 
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e 
seus anexos. 
8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
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meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior 
valor. 
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
preço. 

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO. 
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua 
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço 
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já 
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 

_..., 
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licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas 
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em 
primeiro lugar. 

9- DA HABILITAÇÃO 
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes 
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
dede Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos 
Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo 
Ministério Da Fazenda/ Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

e] Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

I) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h) Declaração de Idoneidade (anexo III); 
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 

7º da Constituição Federal (anexo V); 
j) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela 

execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme 
Anexo VII), composto de no mínimo: 
. 06 árbitros vinculados à Federação Estadual de Futsal, com 
apresentação de cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas 
e/ ou certificados. 

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes 
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, 
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato 
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem 
que sejam retirados, serão destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da 
minuta de Contrato; 
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10.2- A prestação dos serviços correspondente ao objeto acima mencionado 
será efetuada de forma parcelada, ou seja, conforme o cronograma 
desenvolvido pela Secretaria de Esportes desta Prefeitura Municipal de 
Planalto; 
10.3- A Contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos 
necessários à execução dos serviços (uniformes, apitos, cartões), 
responsabilizando-se pela proteção de todo o material e equipamento 
utilizado, até a conclusão dos serviços; 
10.4- O acompanhamento da prestação de serviços objeto da presente 
licitação, será efetuado por funcionário devidamente designado pela 
Secretaria de Esportes desta Prefeitura Municipal de Planalto; 
10.5- O(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão 
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de 
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais; 
10.6- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 
10.7- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 
10.9- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá 
vigência até 31/ 12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração. 

11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 14.900,00 
(quatorze mil e novecentos reais), conforme demonstrado no Anexo I, do 
presente ato convocatório. 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 

·s. 
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da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao 
Município de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos 
suspensivos. 

13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

15-DO PAGAMENTO 
15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15º 
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante 
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Esportes. 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 



d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do 
Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade; 
g) Minuta de Contrato. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario. 

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
principio da vinculação ao instrumento convocatório. 
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da 
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o 
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85. 750.000 - 
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11 :30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

17. 7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Planalto-Pr., de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

·~ 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº .... ./2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2017 

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º , com sede à 
................................................................ , Nº , na Cidade de 
........................................ , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.? 
........................................... , e do CPF sob n.º , residente e 
domiciliado(a), na Cidade de . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 

visando a prestação de serviço de arbitragem no campeonato municipal de futsal, a 
ser realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto, 
nforme abaixo c,c,,-..,,~. -·-- ---n--· 

ITEM QUANT UNID. Objeto VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 01 100 UN Equipe de arbitragem, com 2 árbitros 

e um anotador, jogos com duração de 
40 minutos corridos, divididos em 
dois tempos de 20 minutos cada. 
TOTAL 

Parágrafo Unico - Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital Pregão Presencial nº .... ./2017, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 

-s 
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Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos dar-se-ão até o 15º (décimo quinto) dia subsequente a 

execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de 
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 
O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, 

será até 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário 

devidamente designado pela Secretaria de Esportes deste Município 
de Planalto. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Prestar a execução dos serviços correspondente aos objetos acima 

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme o cronograma 
desenvolvido pela Secretaria de Esportes desta Prefeitura Municipal 
de Planalto; 
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c) Disponibilizar todos os materiais e equipamentos necessários à 
execução dos serviços (uniformes, apitos, cartões), 
responsabilizando-se pela proteção de todo o material e 
equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços; 

d) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, devendo 
obedecer rigorosamente as determinações descritas pela Secretaria 
de Esportes deste Município; 

e) Disponibilizar um efetivo de árbitros, com escala mínima de árbitros 
por dia de competição, devidamente uniformizados e identificados; 

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

g) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA NONA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA DECIMA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
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Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato 
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 
2017, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos legais. 

Planalto-Pr., de de . 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
···················································· 
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PARECER: 

Planalto-PLj 02 marco de 2017 

DE: Assessorie: ]Grf dica 

PilRA: 

administrativo referer.te .,. 
serviço de arbitragem 
Secretaria Munícínal 

.a 

apreciação deste Setor Jurídico 
.:ontr.atação de pessoa 
'·'t"n"r·n~'-o municioal C_-:,:i __ LJ_::..~CV..::.l..Cí.l 1-1.U..t. •--it) .1 

.;,""ste Mur ícínío de p,-,..,~ íto {...._,~ '-'. ~ -· !....l .t..}._ ~L.· -'Ld.J..i.a. .•.. l s , 

do processo 
a prestaçâo de 
.re;;;J:z::,do nela 

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencíal e de Contrato 
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância 
com a Lei Federal n. 

0 
1C 520 de 17 de iulho de 2002 e subsidiariam.ente a Lei n. 

0 
8.666/93 e sua.s alteraâ\::o,::;:. Te 123í2006 de 3A de dezembro 2006 e o Decreto 
'.Víunicipal n." 

É o Parecer, 

... l ;,!f1/ 
_____ . 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N' 023/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, nº 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada 
pela Portaria de nº 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização 
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
para a contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de 
arbitragem no campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela 
Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto, que será 
regida pela Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal de nº 2727 /2007 de 26/06/2007 suas alterações, e 
subsidiariam.ente à Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123, suas 
alterações e demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão 
designada pela Portaria nº 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições 
fixadas neste edital e seus anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia 16/03/2017, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, Planalto-Pr. 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a 
contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem 
no campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal 
de Esportes deste Município de Planalto. Tudo conforme condições, 
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos 
deste edital. 

Equipe de arbitragem, com 2 
árbitros e um anotador, jogos 
com duração de 40 minutos 
corridos, divididos em dois 
tempos de 20 minutos cada. ! 
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TOTAL 
14.900,oci] 

2- DA DOTAÇÃO 

2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 
utilizados recursos proveniente da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

fDOTAÇÃO 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 16/03/2017 às 14:00 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/201 7 
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal ( anexo V). 

3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. 
Enviada em um terceiro envelope. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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4.1 ·- Só poderá 
Ecüance lances de preços e praticar ;..1::, ,.,::.:mms atos pertinentes ao certame _rc~ dos seus 

dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou iurídica ha"-i1itar1a "''';)'" meio de Procuracao "U Carta de -- - ., ' - -<.!.., - . u. _t--'U.. ..., ' - .• ' .. V .,,. u - "'- 

Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
r-,1utnrga..-;a'o poder eQ .. ,,"'"c"'QQª- "'-ÍO~ ?.. >'nr;,y.1.U1'aç·,:io rL"- '.,-. 1r,o· nn:-;'.•';;:'•<::;' p p, r_JT8- tica de 
~ ~v- .l..l. ~ ~ L~ ••• -~ .,~,._, L. - ~ ~-- -- - <A '-"~ tr=: ::--'v - ---~-- ·-· -· ~ "L. ~-V ' - 

todos os demais atot, ·nerern:es ao certame. Caso seja <Yu titular da 
t:rnpresa, devera an:re,~:":~,t,:ir d:Jc:urnentos que comprcve:m sua ca::::,2,c;dade de 
rPpr·esen·•ar r-, mesma r.r .. ·-,, e-•--.~-ri.c,re-;; r,r.y-.- fo·rm·1í,•,·,·· rfa-·_or.,, a» ,.·~- .L - e, i.u.~-:::. .i.u, ~u~~, ,··-"·-''--'~- -·}-'a.a.~ --.<.-U~cu diCl~d·:':> ~ 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certarnc, 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licítante credenciará apenas um representarn:e que será o único d . 'd . . s- d d" ,. - ' - ' d a mití o a intervir nas rases o proce unente 11c1rarono e a respon er por 

os atos e efeitos Crês:;·; Rtn neste edital, por sua 

<lê _préÇ>JS 
deverá ser 
ou enviada 

4.3- A não apresen 
credencial ou ausênc::a 
no certame. 

c.redeüc1ame:nto, a 1ncorreçâo documento 
' 1·, - . . ' representantê, imp reara na excH.:1ss.c :J.a proposta 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aqu.ele que não o fizer até 02 (dois) dias fn:eis antes da 
rk ta de -:::.t-e·rh 1r-~ -.:i;;:; sessão Prczão '<-...,_.......,..., c..t. - .- •.... ,_,_-'--- '-·~ ...___.._~- ·....i,V,::J .J J ..•.. l.. Ô ' 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração danéo ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforrn.e rnodelo no 
Anexo IV, diretarnente a Pregoeira$ nc início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser i-edigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores,, quantidades e: prazos,. cem 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecü:12.:; edital e seus anexos, disc:cirni:nando- se 
minuciosamente o cotado, observando-se o quanti de coração de 
quantidade e o preço máximo u.nitário e total, validade da proposta míním» 
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexe l do presente Edital, 
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não 
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação. 
7,2- Ao assinar a Proposta de Preços -- Anexo I, r, 

9.S~umind-~ ,,_, ,Tr·-1.,·· r,r ·:::·rn r,·,-.- e= ,~. ·,m .,,.,.rr,p..-,t,-. 
e: v ~. ..•.. u c4.....,..,_t.,..u1..1 a.t.. ..•.. ··--...,;~ ..•....•..•. e . .:.. .... :...c .... J ,_, • .._.._ .•.. ,L_,__p.L.11.. ..• _,_,_ . .a_.1;..., ..• 

estabelecidas na mesma 
estará 

cc.nd1çces 
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7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional {não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 fduas_, casas anós a vírgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão exclufdos pela Pregoeira e pela Ecuipe 

Ap 01'.u'"' sem- a.,..rPrlo-0a'·q,,..,.,en1-n sendo qu f" o P·' reco maxirn.. ',·.,-,1-liô.riu-~ F' total ; ~ .• - í _ '-'~ .U "'--->- ---~, ~v-i J _ ~ _ - ~~· . - GL.'L ,_, ~-~'- -~- - ~ '- 

encontra-se indicado no Anexo Ido presente Edital. 
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conforme link: 
http: / /www.equiplano.co:m. br / equiplano / action/NewsActiorl'?methcd==loadN 
eivs&id==7) que devera ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen- 
.,.""" ~ ' ..., • • ·•7 ., . \ - 

unveJ para a11mentaçac, sistema ce apu::açao, 
"l.5- Nos preços estar inchrídas todas as despesas ":' encargos 
necessários a execução objeto licitado. 

8~ DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão m1c1ancic.-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a. Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 

8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham v aiores sucessivos e :supEiio:res ern até .: OC';{) 1 dez por 
.-...,;:::. t" }' ' ,_; r r-. ~ .. ,- _O - -- ' - r r, -~;,.._· · ·-n-, d ~ Ian cento , reiauva.u.i.eE.__e a merior pr eço, para pa.L.i..,:>.pare.ü - •... os ances verbais. 

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas que: preços 

a} forem elaboradas em desacordo com as exigências do Ji,dical e seus anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 

e) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou manifestamente i:nexequíveis, havido assim como aquele 
incompatível com os preços praticados no merc2:cdo, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alteraçôes; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagerú não prevista neste Edital e seus anexos. 

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada As licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
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meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior 
valor, 
8.8- A cada 
propostas. o 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior 
preço. 
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 

11- A pregoeira r1egc,cia.r com a licitante excluída part.cipacão 
. .:!O item 8 1 'J> caso a Procor o•,··t.,.,. vencedora seja v_M .1.. ••... \..., -· 1~ _v, \ .. r- .1. .1.·J1 U-1'"-,11 •.... '-·· -. "'--' .,.\..,\,_..U,J1... e- _ e 

inabilitada, observada a ordem de classificação, 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
S.16- Declarada a etapa competitiva e ordenadas a;".; propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatcrias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e ooeteriormente 

dos lances verbais, 

examinará os seus documentes de habilitação, sendo ~ v .enceoora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO. 
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006f caso sua 
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço 
de licitante não benefícíârtc da mesma LC 123/2006~ podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterraando desempate Iegal, O empate do valor da proposta já 
decide a classificação :a favor da empresa. beneficiária da LC 123/2006, 
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes ••r' contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como benefícíârtos da LC 
123/2006s tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
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li.citantes não benefidãrios da mesma lei, para refo:.tmu.1a:rem suas 
ofertas para a situação de meno:r preço, e, aesím, se!' cfa.ssificado em pdmei:ro lugar. 

DA HAB:n: .• :rrAÇÃO 

As en1presas deverão apresentar no Eí\TVELOF'E IL '.)S segumtes 
,r!ocumer·tos originais ···i cónis y,·t-.c·~+;,...arl- em Cartóri- "-.il. - .t '*"'l L .;.J.. •. 1. .•. .., \) \. ... .,_ -L l la. ?.:::tU L\...-Í.l ,..,_,_'-., . .....;.C. ,__. 1. •• ......,.e..;_~ L .; _(_: 

estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão exa:minaó.os 
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de :regularidade relativa ao Fundo de G2~ran.tia per Ternno 
dede Serviçc (FGTS); 

b) P~ T" ri .,.. r·'~.-i '·~d ,..,r ,.... · ' R enda i:j' .derai "YJPd·':. · .te LO\ a u.e • eg ,,dcu lCa.v.e pcL a , .. om a .; az'-,,! ~ -- .: e ,. ~ i::L: .'.e,,~ .1arl ,, 
apresent&.çso de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos 
'l" "b ., d '""' A- r- . • ' • • . ·, T •· - • 'd 1 
'1 ri utos Is e rerars J:i. • üivma Ativa Da o rnao, expecn a pe o 
Ministério Da Fazenda/ Secreta:ria da Receita Federal Brasil; 

e) Prova de reg1.1laridade para com a Fazenda Estadual, :-::.1ediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria Estado da Fazenda, do dcn~icih.: or_ sede do 
1;)roponente c/-_..1 outra equivalente, na forma de .•... - . - 

d) Prova de 
ao""esen~a,.·:':irJ ,,.,,~ l e,·,·,.Jão de PP,:,: ,;~,..irladc: r~·:'nr·rí~d;.1. pela .,_ i L -\,<-<. '-·'~ - • --~ U ''-c,'-',C!., -- , ~ .,."\,..["' - -" < J • 

Secretaria de unicipal da Fazenda, do domicilie ou sede do 
proponenre, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de reg..1laridade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apreseniação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Ato constitu:tivo, estatuto ou contrato social e ú}tima alteração, 
g) Prova de inscrição no Cadastro Ge:ral de Contribuintes {CSPJ); 

i] 
h l Declaracão 

' C• __ fi<)rieidade (anexo 
Dedaração de Observância ao Disposto do 
7º da Constituição Federal (anexo V); 
Declaração de responsabilidade, indicando 
execução dos serviços, designado à execução 

\ Anexo VII):, composto de no minimo: 
,. i~-06 arbitres vmculados, à Federação Estadual de Futsaí, com 

apresentação cópias autenticadas (verso e ar.verso) dos diplomas 

j) 
o responsável pela 
do objeto (conforme 

eíou 
9.2- Os envelopes cem documentos relativos a habilitação rias licitaLtes 
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, 
devidamente lacrados, até que seja formaiizada a assinatura do contrato 
pela licitante vencedora. Após este fato, ficaráo por 20 (vinte} dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem 
que sejam retirados, serão destn..1ido:::· 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da 
minuta de Contrate; 
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10.2- A prestação dos serviços correspondente ao objeto acima mencionado 
será efetuada de forma parceíada, ou seja, conforme o cronograma 
desenvolvido pela Secretaria de Esportes desta Prefeitura Municipal de Planalto; 

10.3- A Contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos 
necessanos à execução dos serviços (uniformes, apitos, cartões), 
responsabilizando-se pela proteção de todo o material e equipamento 
utilizado, até a conclusão dos serviços; 
10.4- O acompanhamento da prestação de serviços objeto da presente 
licitação, será efetuado por funcionário devidamente designado pela 
Secretaria de Esportes desta Prefeitura Municipal de Planalto; 
10.5- O(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão 
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de 
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais; 
10.6- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 
10. 7- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

10.9- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá 
vigência até 31/ 12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração. 

·" 11- DO VALOR MÁXIMO 

11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 14.900,00 
(quatorze mil e novecentos reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório. 

12- DAS PENALIDADES 

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 
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---~- ---~- 

-- - -------------- 
~-- ------- 

MllNJCIPIO DE PLlllVALT~J 
....,llTP• Nº ""'C. 46-n ,..,2cm(}"" ,., - L•"""ff~- /v, v.o UfthÜl-lb 

Praça São Francisco de Assis, 1583 -· CEP.'. 85,750-000 
e-mail: vlcmalto@rlin.e,com, 

Fone: (046) 3555--81()() - Fax: (46) 3555-8101 
P :,-.A --,.r il 1f Tn PA 11:;;, A ·r,JA~ 

JL.~ 1.1 \ I1.J_ Ji 'LJ ~ _ _,[ 'Li -.L •• . _ 

da Lei nº 8.666/93~ sendo oue em caso de multa esta corres-eonderá a 10 
(dez por cento} sobre 0 
12.3- aplicação 
responsabilizaçêto do 

de Planalto. 

sanções administrs.bvas 
·r,c, cor ,""'i:f'f'·t·,·,;:;i0 perdas ,., ,.,__,. ;:_..,1 ..!_ _." '-' l ;...,l'i.A...!.U ;':-''-" . .,_ \....., V 

não exclui a 
causados ao 

13~ DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão; o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-Io, manifestando sua intenção corn registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar merrcriais no })razo de 

(três] dias ~~N ~ t,,,.-.,~. rr{ .'~ .(':;~ de 'I \ , ~-.. • ·!:-' '""t--~'.·~r'-'' r-: -- T''-C-:1."',..,~'-i,f_.._.,,,_., ·:•. "i" (tr s ias. \J::, 1.Il,.c1'---::SSauC0 H~an1, ',;SGe 10gu., m .. tma. ... U;-:; o. i:!.p.,c.~.f_;u,i:'L por 
escrito, contra-razões ern igual número de dias, que começrffã.c e. corrtar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da. sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objete da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira terão efeitos S'i.1spens1vos. 
13.4- O acolhimenrn 

recursos importará a invalid2-ç:ào dos atos msuscetíveis de ap:rove~ta:--D.ento. 

14~ DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifostação recursal, caberã ao Pregoeiro a &dj'-1dicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
decisão em jornal oficial do Municipio. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter 'um melhor preço. 

15~DO PAGAMENTO 

15.1- Os pagamentos peninentes a presente licitação iar-se-ãc até e 15º 
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos mediante 
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente ate:stada 
pela Secretaria Municipal de Esportes. 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16 1 E, fac1u1ta-da a '·'p,resen1raça-C· dos Anexos em ,,.,,.U, deles oróoríos do • - L • •• cc_J• .. , "-~ ,,._,_,:, · -L l1.I. , __ .._,, __ ,, t,,'LUJ:..!.i ,.> 

proponenn, desde "!_1''°' Y\",- f1"'''Y'P1"aCtAr· izern suas f;.,,-,;'.:1i!0(';,;,,,·cc_c;: ...,. r ..•. -, -- \...,.,i.>- ......, \...j''---'i"--' .__;_-a.u -----v,::)....,.~..t.. ,_1_, _e..; l..L..:. -....J! ..._1 .,_i.1..1.--, .• ~ ._....."--"-\....4.._,._,_,, 

16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
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.., - .,.., ' d A ' ,< r-rv-« ,-..,..,D o r -~o ·~on São .francisco e • ssts, l:>t>.:J - L-.c . .t : 6/:JJ::; -Ut v 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) .3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLA~L4LTO ~· PAf<ANÁ 
·--------------··-··---~--------------------·----·--- -- ·--------------- ------- 

?-HU]_'fo·J·-n·rJJO :nr pi- 4 !\TA-,-';'"",'> 
J.. V.l .L V Ll._,L . . _jJ L .1.1_ i_ _ _.1.J. x s. 'i]_.,,. .:::..L, X ~"'--" 

CNP11'P 76A60.526/(J001 

---- 

d) Anexo 
~C)ecla:racãc~ de C:urr1n:rimen.tc- J~equ.isitos 

e} Anexo -- Modele de Declaração de Obser-irãncia ao Disposto do 
Inciso XXXIH do Artigo da Consrituição Federal; 

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de rv1E ou EPP; 
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade; 
g) Minuta de r'n,-,·"rr,~~ 

17 ~ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Não havendo expediente cu ocorrendo qualquer fato ,3Uperveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario. 

17.2- Esta licitação cederá ser revogada por interesse núblico e anulada cor 
'-·- .·~ .!. ilegalidade de oficio ou mediante provocação de rerceiros, mediante parecer 

oor escrito r d· -"71'dr,~,."'YJ'"•"' ·'";,·;-;"i<:>YTic"·:-1i"aa'o. ~pí1'1~ana··o·-'"P ,,...,, -r,·•-or-0flirvi":r1tos jJ u -~ ~ ,._.\ Qü,."º-L~ 1-c~~u.u.i . À - J a_ .L ~ _.._ .l ~,~ v~, I"'· ~,,~" C,H.·; 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para con:raditório. 

- - .l, 

17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
principio da vinculação ao instrumento convocatório, 
17.4- seráíào] Iavrada/sj ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvicío\s) em ato 
?" '', b J 1 r- dr - { \ - ·~,<, i ,- r ' ,;::, ç. ~,; r-, ,~ r-. ( ) } ,.,.•L,, .~---O e a,sl serarao: u.,.<>,LCli..i.d. s pe o 

' J ' J Pregoeiro, pela equipe apoio e representantes credencadcs prese:7:ces 
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da 
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o 
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante 
tiver conhecimento de quaíque- fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidans financeira, técnica ou administrativa. 
17.6- Os pedidos de esdarecn:,entos, impugnações e a apresentação escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Yviunicípio de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 - 
Pianalto, Estado do Pa:raná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

17, 7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante ,, da. Comarca de Capanema-Pr Não obstante 
qualquer mudança da CONTRATADA que, ern razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poo eres para. receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permiddas. 

Planalto-Pr., 02 de março de 2017 

INAclo -Jtsi ;;RL~ 
Prefeito Municipal 
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-···-- -------- -- --- 

7c .·60 -2,,.. 'il!f)"'"-~ ,, .. , oA .!:J o/u.º,n~rb 
Fta.ncisco de Assis. 1 750-000 
2=maiI: vlanalto@rfine.corn, 

' Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PAf&\NÁ. ----- 

·----------- ---------- ------ ----·- ---- 

PREGÃO PRESENCIAL Nê 023/2017 

ANEXO II= CARTA DE CREDENCIA1\1ENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNRJ Nº ------------·-------------------------------·------------------------------- 

ENDEREÇO --------· 
_________ FONE: _ 

MUNICIPIO: _ EST. 

Credenciamos oía] Sr.Ia] __ .. ---·----------------------·----·--------- 

. uortado:ria\ da cédula de ______________________ .5 _.;._ \ j 

sob n? 

e CPF sob n" ----' 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 023 201 7, instaurado pelo Município de Pla::Galto, na 

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local. e data _ --------- ./ ----------- 

--·--·~·-- -~-------------~---." ....•..• ~ 

RG/CPF 

CARGO 

10 



J.ViUl\JIClPIO DE PLilNilLT(} 
CNPT Nº 76.460.526/0001 =16 

Francisco de Assis. 1583 ·- CEP: 85. 750-000 
'"'-m· a· iiiolana ~..... -. , .,.:.;,,, ;;-'~M!JJ..ij/' @w'line_. corri. 

PREGÃO PRESENCIAL N~ 023/2017 

ANEXO II! ~- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADJI~ 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº -----------------------------------------------------------·--·---------------- 

ENDEREÇO ··-------·---······- .. ------- -------------------- __ ,, _ FONE: 

MUNICIPIO: _ E:S'I··, , _ 

Declaramos para os fins de direito, na cualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade ?REGA O 

PRESENCIAL Nº 023/ 1 7 instaurado pelo Municíoio 

fomos declarados para licitar ou contratar com ,, Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / ------Í---- 

NOME: 

CARGO 

'Í 
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:~ ;fl Ti\. r1c1rp. -,ro .L t s. Lll '\1 ' l · 1 . - DE PL.,ANALTO 
rrNPT 1;:o 76 460 "'2610001-~' .,-. '- ~} ~\j ' .::; v, l.t 

~ - 1:.:r nr;,~,,., d A~ .; 1i ::;'1~ = r'PP· f.,r:::: 7,..,íl-011() ;:;;ao'" o CL.~iz,,jJ .e - bStS, .•. uUÚ ·~"""'" - vJ, ;:) _i . u ,, 
e-medi: nlanaltoêirline.com. 

fone: (046) 3555-BlOfJ ~~ (46) 3555-810:{ 
PAH'.A.i"ú\ PLANAI TO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

ANEXO IV = DECLARAÇÃO :OE, CUMPR.lMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório} 

RAZÃO SOCIAL: 

N·o 
L ------- ------------- ----------- -------------------- --- 

ENDEREÇO FONE: 

MUNICIPIO: -------· ES'L _ 

O representante legal da empresa.------·------------.------------· 
na qualidade de Proponente do 

procedimento licítatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

023/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de 

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisrtos de 

edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data_ ; ·-·----------~· _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

..•.. 
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lVIUNJCIPIO 
CVPJ Nª 76A60.526/D001 = 

Praça São Francisco de Assis, 1583 = CEP: 85. 750-000 
e-mail: plunalioísrline.com.or 

( 46) 3555-8101 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA A.O DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7,:. DA CONSTI1~UIÇÃO 
FEDERAL 

PROPONENTE: _ 

CNPJ Nº ----- ----------------------------------------- 

t:'N1DEREÇn _ _ _ _ _ __ __,'O": 1-=' - C~L , -'---···-----------------------·-------------r _;"'I'-, _ 

J\'1UNICIPIO : _ _ . ESrf. ---------·-- ---------·------- 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017, por seu representante, 

declara, na forma e sob as oenas impostas pela pº g 21 de 
i'r, i:;; _ç::._o d· O 
,...;.\....,'- ~ "....! junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos 

artigo 27 da Lei nº 6,5441 de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no aue se refere à 

observância do disposto no inciso X.X:XlII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / 1 _ 

NOME: 

RG/CPF 

13 



.t;./fUN"· ! -·1rr1n1~0 D\ E OFANT A l ,..,JJ.i'""'ir\ 
1. V .iL .l. ~.l,_ ..t ~ '" 1L .IL,_ :.&.. ..l. s.s: ; ;:,..J 

CNPJ Nº 76.460,526/0001 =16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 

e-mail: plana lto@-rline.com. b-r 
Fone: (i]46) 3555-8100 - Fax: (46} 3555-8101 

.A.1~4.Nli 
----------·--- - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

ANEXO ,11 ~- Declaração· de enquadramento ern regime de 
tributação de Micro Empresa ou Em.p:resa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZAO SOCIAL: 

'.::'.NPJ Nº . . - . ---------------------- ------ --------· 

ENDEREÇO FOl\.E: _ 

MUNICIPIO: ES'L _ 

representante legal da empresa -------·-·------------- 
___ , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO ?:R.ESENCIAL Nº 
023/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins 
de direito que estouíamos] sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar í23} de 14 de 
dezembro de 2006, 

ser 2, expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data, / _ 

:NOJ\JIE: 

RGíCPF 

CARGO 
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,..,NTTT/ ··.ro =r6 460 -2·~/flrl(j1 ·t (..'. ''-' ,1.. , /'., ;; , .o 01 vt, L- .. .:.t., 
.,.., " - r . .. A ' 158'\) c·rr• r, .• 7r:::u·· 0,n(} Praça ::,ao rranctsco ae ssts, .·. a -~ ·-. L1;"': so. :.2 - ·. u 

e-mail: planaltoôirline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100 - fax: (46) 3555-8101 

T'L .. ··. T ' •. , ' 1:) /; " T f .lj ,J-tt\J .ltL --:.:1_1'l../1_J_ V ft 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ---·--·---·----------- 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST . _ 

Declaramos conforme ..,, . .., soncitado no ern en iera fr,. q. 'UC ··-' ~.e :__l.1..t:,..!. _._, 

os profissionais responsáveis para a execução dos serviços, caso venhamos a 

vencer a referida iicitaçào serão: 

NOME RG DATA NASC. P.~SSIN.A a, 1'TJR.1\. 
----·----------~------ 

--·------------------··----- 

----+----· 

i 
----------·------~ 

i 

-----------·----- ' ------------- ' -----· ~ -----·--------·-------, 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 
i " 

Local e data ! ·-----: ------~ _____ / -------- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

'1 ,"·<·-\.,. 
15 



PREGiO PRESENCIAL Nº 023/2017 

t"'N: IDJ "N··· TO , .• ·~ l_ ~ 
-·-·-· -------· --·-. -----·-··------,--.----------·-------------·---·------·--------- ---·------ 

----------------·-----···-----------·----· 
INSCRIÇÃO 

ENDEREÇO: 

r'IDAnE: ~ -- J...., ll, 

-----·-----------------------------·-·------------------ 

023/2017, anexos l,H,III,IV, '\,\ VI, VII, Minuta de Contrato, referente 

contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de 
arbit o C." ri " .,....,,_,,;--; + .. ,... n···· .. .: 1 /jc.. fi fc-,"'; r .• , "'"-' ·;: ado oel ar 1 ragem 110 camneo: 1a1.0 mumcmar \,,,;\,; rutsar. e,. "'er .•, eanza o oe a ... " ,, 

Secretaria Municipal 

Planalto-P r. de - -"--~ -C..U.... _.;_~ "-,,· de 

NOME: --------· 

RGNº -----· 

ASSINATURA: 

- ;- - 
:_ ~-t \.,(.\.. 

16 



'• r.n [N• . I·r,J·DTQ D" .,.....L I: 11!,T l'r ,,...,,...) 1·uN ~ ~ ~ 1 I · e :{_,, .<-., !'< L " 11 .·' ~.f_ •. ~ _'li_.. ...c....~ - ·- .l....t-.11..Jf'...it.....i_.;_"""- 

76.460.526/0001-16 

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o 
\/ o .• ' l d Planalto r ~ e ,1UnlClp~O e·º .ai,a1cL e a .................................. na. forma abaixo. 

interno, com sede à Francisco de Assis, r~º 1 ~:i83, inscrito no CNPJ n" 
76.460.526/0001-16} neste ate devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ VVERLE, em pleno exercício de se:1 mandato e funções, 
ó' 0"( v •:, • 't' • orasuerro, casado, rcsiaente e 
Paraná, portador da 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: 

domiciliad ... .: 11,K,r~;,..,; j d>, D]~-,-, lto Estad , d '-tu,_" __ ! la O neSLE: lVlu~ "·'-'- p~o e: .i. _aua~ ,J, .L~ a1.,0 · O 

Identidade RG z: 5.846233-0 2 CPF /lvff sob n" 

r devidamente 
inscrita no soo rL0 . ., .. .- ., . ., , co:c.:"i sede à 
•.••••••••••••••••••••••••• ,, •••••••••••••••••••••••••••••••••• r Nº 1 na Cidade de 

'l ' . Ad . . . .. I) ·~ ( ) ....................................... , neste ate representa ao pelo rrurustradorta o Sr a . 
orasileirota) comerciante portadór(a) do PG. ,:,,0 ~·•~•~•~•~~··"~••~o•~•~~••~v•~•~••v•••••''"ºi ~.)'.._. J..l::::: _ _.~,a,., ..._.. .:.. ..... .,. - · / "' - ..t.,2; ' .!~. -s ..._ • 

' .! - "' 

e do residente e 
,.,,,,,, .. ,,,,,,o~o,,<<~ ,,o,o~•••·••••••~•~< .,,~~••"' o,,o,.,o• ~,·~•• •• •~•·~·-·~•,,•·••••• •-••••• 

CLÁl.TSCLA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 

visando a prestação de service de arbitragem no campeonato municipal de futsal, a '"' ., o .l. 

ser realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto, 
c·onforme abaixo seg_?,e: --······-· 
JT'EM . QT '! "N'T' Y, T:\,,a·u·· 
.L ·.•.. V.t~.i.. ..!t UJ..«..l- ~ Objete ·v,:;,.LOR 

UI<IT. 
VAL()R 
TO]'AL 

··-- ------- . ----------- ·-·----------------------~---··----------.--------- -------- . . 

01 100 Equipe de arbitragem, com 2 árbitros 
e um anotador; jogos com duração de 
40 minutos corridos, divididos em 

__ a_'o_is.tempos de 20 minutos cada. 
TOTAL --------·----~ 

Parágrafo Único -- Integram e completam o presente termo Contratual, 
:;ara todos os os seu.s termos, as 
condições "'X"'"'·c.::a- ·-· .. PCl···1·,·a' Prezào f::;.,~ .. sencial n° ·1·')í'J'7 'P'""·"m· -~,,.-. rr""l i:e·u" -~<.o .1 - C -1..JJ..:C:..:,a :':."1 1:..,-_) --' -L .!. -·- .:._\_.g lJ .; ..1e;:, .... .1-...__ a..l ..•.•..•••. / --.U ;': .- .• ..t..:'..:.;:_c"- .•. l.1C.1:t'!....C: '~Ü.:...t .._,, ,- ,J 

anexos e a proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 



lvfUNICIPICt DE 
CNPJ Nº 76A60.526/G001 ~16 

Sâo Francisco de Assis, 1583 - CEP: S5, 750.,000 
=mail: viana 1fo~1+1ne com ('.,, 'f..' ' ~ :i., ;:.. , . . ::- ;:,,- "'= ~ ~,., ~ , . ..,, ,.,., 

(()46) 3555--8100 - Fax; (46) 3S55-f(W1- 
PLANALTO 

Pela execução do objeto ora contratado, a CCNTRATANTE pagará à 
í~QN''T'RA~l-A. D h r: -cr r- 1 • ._e,t , pq; ,.::, - , . ., ri~~ t 
'--· _ ~- - - li u vcuOl L·,.,.a1 .i'-.;.µ e e e e.e '"''"' •• "'""'""'«<><>C,,.,.,.,""·'''«' , u.c:.qu1 por U.i.c:l.!l. € 

DA FORMA DE PAGAJ'Vl:ENTO 
Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a 

execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de 
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

cobertura despesas decorrentes desta contratação serão 
de Planalto, Proveniente das seguintes 

1500 ! 08.124.27.812.2701-2048 
.-.L ;: T ;S' rr A .~~:~i11üT A L ,_'"'t.u t,, ~ ,di,•J,,__ • , -- 
DOS PRAZOS 

33.90.39000000 

a contrato, 
,, , 31 · 12 J' 20" ,~ d º , ' ' sera ate / 1 u, pD· enco ser prorrogaao ae acordo com 2. 

que haja interesse da Admirustração. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados a este contrato, mediante TERJvfOS ADITIVOS, 

qualquer modificacão cue venha a ser necessária durante a sua vizência. decorrente J. .._ ~ ~'- ,_..) 7 

das obrigações assumidas CONTRATADA 
CLAUSULA SÉTIMA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CO:Tf'RATADA perceber e 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

'O .s: -: ç, s ,, ,.:;; Constitua ' ',,.;, ,,-r Q 'i,_ 'T'é'i\~TE'· A-a:i:agrake, · egt,n.,;.O - -0~,b aücrn OO.i.,ga.':;~'e..., O.e'- ._, ., , ,. . 

~\ efetua r o oaaamento aiustado: a_/ "-·..:.L-lLli. ··..1.. 1,_-'a,~....al.l. •.. !..i. 1.1.}UJ •.. · ~,. l 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à rezular execucão 
/ - ._,: -· 
do Contrato; 

e) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário 
d íd ] . d ' s· t . -e E ' ' " . , . r,~7, amLer,""e 'lº"lO-ra r-; .,..,, e1·a ""CTP ;::\Y'!O,, ,"'!e ,,~-0"-r'·c,, -~e~c;·<' 'VPJ'!">''"''.iplü C\' 1. ..:..Ll. 11..4..~..J' 01.l · v p . ,.__, -- U..:. ...•.••..•.. """"- . ~yt..-"~-1.C--- ,....- .• · •.....•. '-.- .1.~~·· ..•.. 1.. ..•.. \....;. ,.1 

de Planalto. 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da TAD}'t: 
at p restar a execucão ,,.;;O'< services •-,:> forma aiustada: ) ~ .... \...... .,.0-~ U -- ,.\..,_ "!'.' ., U '--~ _;,.., .111-!'."'--....., !.-<A...._ .:.__,_.1i..Ú r..,t);.A_JLÚ."-'-0- 

b\ Prestar a execução uos services correspondente aos obietos acima 
/ .3 -~ ,) 

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme o cron .. ograma 
desenvolvido pela Secretaria de Esportes desta Prefeitura Municipal 
de Planalto; 
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ARAJ\' 

e) Disponibilizar todos os materiais e equipamentos necessários à 
execução dos serviços (uniformes, apites, cartões), 
responsabilizando-se pela proteção de todo o material e 
equipamento utilizado. até a conclusão dos serviços; 
Responsabilizar ,_.~ oel ~. perfeita execucão services devendo .JL'\..· ·..:. ,. ,,_,:.,;__.,.,,. __ ...._-_.t ~· LC:.. ;;."-- . ._ t-- ., ~.-Lz,..._"":::::::..._~J ._,....__.L ,1..:,'-'",.,.I --_.. 

as determinações Secretaria 
de fi.;;·,l··,._,.,.o;-c,c deste \A11,...,·í ~1n10· , ....:....,:....., _t- 1_ . ..L '"'-""~_; ,...,,:._ · ~ -'-·-~Ui ; __ ..._..1. ~'...).... ; 

e) Disponibilizar um efetivo de árbitros, com escala mínima de árbitros 
por dia de competição, devidamente uniformizados e identificados; 

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 
manter durante toda a execução do Contrato, 
com as obrigações por ela assumidas, 
habilitacão ecualificaçãc exig :,.:i;ic n aiicitacão: --;....L'!J ·- ~ ,.___, C ''°'.: .;.....Q._,._.._l_... ~{,,,...__. "...... , l'> •••.. ccc> ..... Li. -.L'L.l....,t.,;;. ~a.v / 

h) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução Contrato, documentos que co:mprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, err, especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

.. ilíd d em cornpattbtíí a e 
as condições de 

tributários. fiscais e comerciais. 
CLÁUSULA O!TA A 
DA CESSA.O DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA NONA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem aouradas na forma a saber: nela inexecucão total ou 

..i. .!. - 

parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
....... ,...,. trat M----.1 í ; ---;º n,, e. -,-. . .-.,_... r,- .ri -r~, --~ ., ?"'\4-; -,~ ..) ·_-;, ..•. _ ,,. ,~ -x -~ fe - ,...1_,;,""'I "t" , con .•. ato, o l . uu.,_cipLo ·'..-··- 1. ~GL,dhO, pOu.e~a., amua, gara.i..L~Cia 0. prev .•. a oe esa, ap~ •.... ar a 
empresa contratada. as sanções previstas :-10 art. 87 da nº 8 666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresoonderá a 10 (dez por cento) sobre o contrato. 

~ ·, j / 

""r-'·-· ; .. ·. e." ·. e,,,.., ...• "<'"'; Â . .,. -;- .... _,,.__, .. J: "'." -'\"'<t ,, _.-:; . 1.~ ,-, ..._ .. j. -·. J,. l a.ragrato vcg-a .•. iuo - •. e.a .... u2UTI.eH.0 '--'"ª au ~Uncra.Lo, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
reab ilitação oerante O' Planalto ! ·-~ .......•.... _,_ r ..1.,a..,__,.'4 - ' ,;;. . z c .â L .J.<.,'.? 

CLAUSULA DECIM.A 
DOS TERMOS ADITIVOS 

anos, enouanto 
oromovida a 
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Praça Slio Francisco de Assis, 1583 - 750-IJOO 
e-mail: planalto@rline,com, 

fone: (046) J-555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PI.i!lVALTO -------~~~- --- ---- 

Serão ao contrato, mediante ADITIVOS, 
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISºÃ.O 
Parágrafo Primeiro ·'--' lJ r)resE:nte Contrato 

ocorram ouãlsquer elencados no art. e sezuintes da Lei 9l ~ ~ e 

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que e ~.or,trato 
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem quarquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 771 da Lei n" 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCUVíA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será ate de dezembro de - L 

2017, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo se:r 
prorrogado na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 

casos omissos serão dirimidos de comum 
com base na legislação er11 v1gor. 

CLÁUSULA DÉCilVfA QDART A 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a. responder pelo cumorimento .r - ..t. .••• 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante ,qualouer 
- .a. -'· 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso; é obrigada a manter 

entre as partes, 

-1·,- . r>.· ~ · '"',-<t" ..,_ -~---., j("'"~ ·;-'-·; ""'Y"I:: "'-~ ·"-••.,.. ~ n . 't" r' ol"I--; "' 1t tif . :.-;;;;:' , citacã. •. ; .•.- ·: um represen,aL.e com pienos l-'uaere:s pa,.a receber , ion icaçao, ·c.L acao irucia; e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento ern 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

ele. .. .. de ..... 

CONTRATANTE CONTRATADA 
-- -------------- 
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1\,fUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planaltosàrline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARA.NA. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 032/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a empresa Associação Metropolitana de Oficiais de 
Arbitragem de Futebol de Salão do Sudoeste do Paraná., na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Públio > 

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 15831 inscrito no CNPJ r ) 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ ·WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob r.:' 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS Dj 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALA.O DO SUDOESTE DO PARANÁ1 ínscríta 
no CNPJ sob nº. 05.378.080/0001-37, com sua sede social à Rua Maringá, nº 696, Vila 
Nova, Município de Francisco Beltrão, Estado de Paraná, neste ato representado por 
seu Presidente: Sr. LUIZ MILTON STELLA, brasileiro, casado, presidente, portadc .~ 
do RG n", 4.099.247-2 SSP /PR e do CPF nº. 580.906.819-72, residente e domiciliado à 
Rua Otávio Teixeira dos Santos, nº 291, Centro, Município de Francisco Beltrãc, 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 

visando a prestação de serviço de arbitragem no campeonato municipal de futsal, a 
ser realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto, 

_ conforme abaixo segue: ~· ·--~ 
ITEM ! QUANT UNID. Objeto .• v'ALOR VALOR 

UNIT TOTAL 
01 100 UN Equipe de arbitragem, com 2 árbitros 144,00 i 14AOG,CU 

e um anotador, jogos com duração de 
40 minutos corridos, divididos em : 
dois temr_os de 20 minutos cada. 
TOTAL 14.400,üq--' 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratua r 

para todos os fins de obrigando as partes em todos os seus termos, a~ 
di - dº' ' P - P . ' " n2'"' '""•OlFJ . ' · con içoes expressas no e rtai ... regao ~ resenciai n- U 6 / L· l I juntamente com seu , 

anexos e a proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 

··, 
' T>: ,- (. 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planaltoêiríine.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 1 
CONTRATADA o valor total R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), daqrí 
por diante denominado !/VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORJv!A DE PAGAMENTO 
Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a 

execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de 
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguinte, 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

1500 1 08.124.27.812.2701-2048 j 3.3.90.39000000 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 
O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrate, 

será até 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n" 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração. 

CLAUSULA SEXTA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOf, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉT!l\1A 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber > 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
e) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário 

devidamente designado pela Secretaria de Esportes deste Município 
de Planalto. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Prestar a execução dos serviços correspondente aos objetos acima. 

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme o cronograrn l 
desenvolvido pela Secretaria de Esportes desta Prefeitura Municipz l 
de Planalto; 

,,.,.. 

'\ :· .,, t: -; -l: 



A1UNICIPIO DE PLf1NALTO 
CNPJ Nº 76A60.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - P~4.RANÁ -~~-~.~~- 

e) Disponibilizar todos os materiais e equipamentos necessários -"i. 
execução dos serviços (uniformes, apitos, cartões', 
responsabilizando-se pela proteção de todo o material 
equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços; 

d) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, devend» 
obedecer rigorosamente as determinações descritas pela Secretarii 
de Esportes deste Município; 

e) Disnonibilizar um efetivo de árbitros, com escala mínima de árbitrc-s ,,. .; 

por dia de competição, devidamente uniformizados e identificados; 
f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes; 
g) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidada 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciário. , 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA NONA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total o .1 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrate , 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do obict : J.. .l._ ..:.. J 

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraudi 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA DECIMA 
DOS TERivíOS ADITIVOS 
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A1UNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis; 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ ---- 

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada. a.lteracões nas esp• ecificacõos quantitativas 

- ,,_ ~ .:, - ..li.. 

e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93_ 
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contraí J 

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei r 
8.666/93. 

DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 

2017, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimenb 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial ··:: 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 ( duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Planalto-Pr., 21 de março de 2017. 

r. k· . -- ,- 'J,. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: . 
• ••• ~ ••••• " ••••••••••• ~ •• Q ••••••• ' • , ••••••••••••••••• 



EDITAL REFERENTE À 
CONTRJBU!ÇÂO SINDICAL URBANA 

Comércio de Franciscc Bei1r3o e Re:g!àc e a Federnçãc 
do Estado do Parará comu1icam aos Stnr:ores 

comércio das e.idades de: Ampêre, Barracãc, Beta Vsta da Garcb2, Boa 
i:'.:çErança do !guaç.;, Bom Jesus de Sul, Capanema Cruzeiro de iguaçu, Dois Vin:hcs 
Er:éas Marcues, Fior da Serra do Sw!, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeieirc, Nova 
Esperança do Sucoest,, Nova Praia do igu;;u Péro:a do Oeste, 0,nnai de São Berto, 
Piana!!o, Prancili!B, Reaaza, P.s,ascen;a, Saigadc Fi!ho, Salto do lontra, Santa lzab~ do 
Oes!e. Sa,io Amônia de Suaceste, São Jorge do Oes:e e Veré. a obngaçáo de desconmr 
ja f:ihi ue ;agamen:c ce secs empregados, relativa ac ~és de março de 1017 a 
Con!libuiçâo Sindical Urbana ce1ida pelos empregados. ,:crrespondeme a um dia da 
respec1úa 'e,oneraçáo, e reoohê-la em eS1abelecimento bancanc. ccnrorrne guias 
aisponlbihaêas peic Sinciica'.o a:é o dia 30 de abril de 2017. conforme disposto nos artigos 
578 3 510 :Ja Co~solidação cas Leis do Trabalho. 

i;-se "r-ari;:r,ria:: ka~.cis:c 3ei;Th Vcli, Capariema,Er:éa> Marq~e;. Sa'to ca L.vr-tr;, NN'S ~,ata(!,; igv::J. 
)ji ViMnt~ ;:,é:oia riu uese, PRnci\its, :}iJr,an.r.;, fü~i'!asi:.ença, ~lg;idc F!ihc, São Jcrge co 0.e:te .. 83:'Jdc 
Ssrto Arrério dt, 5Litüe5t'; Rra1~w1 Arnoé-::. S;m;i irnl);;] de Oesie, M~rr,e!ir1, Fi~rd~ Sem ec k. ?i::h2! 
se )ãc Bento, i'kva bpw:!Ci d;; Sudo~e. (nmi:c de ig1,;dçu, ~a Espmílça áo !E~af=J, M.1à'1r,úpdis e 

MUNICÍPIO DE PL-'l'IALTO 
CNPJ 76AW.S1~il001·16 

Praça Sio frsnciStO d1 Assil, \' L58J 
FDnts: (046i ;5"-4100 -Fax: ms.sm 

!ó7Mll Pa\AJ.TO PAi>.A\s 

EDITAL DE NOTlflCAC,ÍO 

Smcticaw Ri:rni e t,s:>fKÍação Cc,ITTtrciai .: l~<lusu:isJ de Pfaruiitr,-h. que n.as 11.a;.i, 1 ~su1 
'tkitcu<las fo:am efern~OOs Uiernçõe~ de Recttr'S'Js financeiros fede:ais :\'1unic!~-ia dr 
Pbr:n);1;.P, 

Lib. do Rec fínancei1os l'cdernis DATA l>~CONrOS CRED/'íOS 
3.56.í,42 

140.015.11 
1.294.68 

7l.l25.9Z 

[XPORTA(,ÍO 
iPM 
?M FL!O SJM1'LES \AC'ONAL 

20/02/17 
20/02!11 
20/02!117 
20102!17 
l0:02117 

lNAClO JOSE WERLE F AB!O MICHEL MCHELON 

SiillTARIO DE flX~\Ç~, 

11 
·'CONCORREriClA" N' 002120!1 1 1 

O MUNICIPiO DE PLA.'iAL TO-PR .. foz ssber aos intcrei;ados que com b:.1e 1 1 ' , 
~a ~1, I6669) LC 12.12006 de 14 d: d;zembro ~ 2006 e_ d,ema1; 1 i 
1e'!ls1açao apncavd em su, sede snc a Praça Sw rrant11rn oe Assis, b8.,, rara 1 1 

('(il.J('(\D!.l'J:'\'('! A ,,,j, ,.,U :\/'1"'1 )Íl :-: ,,,,,.,f,..~,_,,.., ! ! 
' i ORJITO: C'nn1rnt:içAo de emptes~ ',lsando a concessâo de t~p;1ç..: p:ibE:c 

fins (k Vt'itl!la1'âo Je publicid:;;dt' cimerci:ü hG lvíódulo Ispom.o 

DATA DA . .\BER1TRA: C'4 de abr:l de 20l7 - à; 0900 hora; 
!&:ores infonnaç&s JUifü', ao Depatarento de L1c1tações em horário de 
expeaenie 

INAGO JOSÉ WERLE 
Prefriro )fon:.cipal 

A mo iJE LICIT AÇAO 
1 
1 
1 
1 
i 

O MUNICIPIO DE PLIJ.;ALTO-PR. faz ;,,óer aos 1nteressadus que l 
com bese na Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto J 

de nº 27272007 de 2610612007. e subs1dianamente à Lei I 

Ml'\ICÍPIO DE PLANALTO/PR. 
PREGA.O PRESENCIAL N' 021l12Gi 7 

em sua sede sitv a Praç-0 São Francisco 
de A5s1s. '.58~, Planaito·Pr., fará realizar Licím~ão na Modrrbdaàe 
PREGA O PRESEr-:CIAL süb n' 020:2017. confom1e <1"crito abaixo 
OBJETO: PrestaçàtJ de ,emços de coleL1. transporte. , 
annazenamemo. tratamento e de,tinação final do lixo hospitalar para a I 
Secre1aria de Saúde deste Município de Planalto. j [ 
DATADA ABERTlllA: 15 de março de 20li-ãs0900 horas , 1 

Maiores rnfor.naclies june ao Departamento de Lidtações em horano 1 1 
' . 1 

1 • : . 

i 
de expedi~nte. 

JOSÉ WERLE 
Prefeito Munic1pal 

AVISO DE L!CITACÂO 
"PREGAO PRESENCIAL" N' 02112017 

O MUNlCíPIO DE PLANALTO. fuz saher ses 
ínreressados que com base na Lei federal de n' 1 i)52il de ! 7 de julho de 
2002: Decreto Municipal de n' 27rn20ú7 de 26/062007 e suas 

suosidíanamente à Lei federal n' 8 66693, suas alterações. 
LC !232006 de l 4 de dezembro de 2006 LC l 47'20 i 4 e derrum 
legislações aplicáveis, em sua sede sim a Praça São Frannsco de Assis. 
! 581 fará rea!1Zar Licitação ,;a Modalidade PREGA O PRESENCIAL 
sob n' C2Jf2017, confom1e descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de 
semço de Aulas de Teatro, de1tinada a alunos com i<lades de 07 à 15 
anos. objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela 
Secretaria de Cuhurn, deste Mumnpio de P!analrn. 
DUADA AilERTURA: l5 de marco de 2úi7-às l400 horas 

de ao Departamento de 

lNACIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municip2J 

06 
O ~:lL,'\JCIPiU DE PLA.~ALTO. faz saber ac, 

ireeressed«s que C(Jm /\1~e 11;:i. Lei t=ede~al de rt : () .5~0 de : .., de Jui:.1,1 õe 
2002, Decreto Municical de n" 2727(1007 cc 26,;06.:2007 e :;11;:~ 

alterações. subsidiariilm~cte a Lei Federal r/ 8666/--13, suas alteracces. 
LC 12312006 de 14 de oezemo.o de 200é LC 147/10!4 e demai, 
legislacões aplicáveis. em sua sede sito a Praça Sàc Francisco ce :\.ss~· 
1583. Iara rtalizN Li:it:'!Çfo 11.1 i\:k(bíidade FRLCAO PRESENC.\; 
scib rl" 022 ·20: 'i. conforme descrito abaixo 
OBJETO; (\Jmrnlaçãu llt t:m;m::-::1 
serviço de Aulas 
anmcs core idecics 

executadas \.lfl;: Secretaria 

vi~ardo ;; pi,·~;r.ç;,J 
e Tec.do. c:>s!.ii1.',,l2 

DAT.~ !)A ABERJl;R.!,: 16 de rnJTÇO de 20·" -- as: 09:00 horas 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário cc 
expediente 

INACIO ,JOSE wr:RLE 

}H'NlCÍPlO DE l"L\NALTO 
A viso DE UCIT A(,ÃO 

"PREG.Ml !'Rf.SEN( IAL'' N' 023/20P 

O \1L"\'fCP"'lt) DF PL,.\N:\LTU. faY. saber eos interessados que com 
base na Lei Federal .ll;, ':0-52? de tí _de jLE10 ele ~Oú2. Decrete ! 
Municipal de n'' 2:2-:-,2007 de 2.6.-06/20()7 e, subsidiáriamente. a 
rr' 8,6U/9), Lei C:m:.pkm1;:11t:1I n'' 123 é complementares, eru sua .~\te 
site (! Praça São Francisco de Assis, tf 15XJ. fará realizar l .. icit1çk r.;: 
Modalidade PRFG..\O ?RESENCJAL soo r- ov:2017, cnn:\,r'"'n2 
descrito abaixo. 
OBJETtJ. Contratação de pessoa juricica visando a pn:ia>.ç:i) ~::: 
serviço de arbitragem no municipal de fiitscl. a ~l·.- 

realizado pela Secretaria às Espores deste Municipio 
Planalto 
D:\T:\ DA :\BFRTU!\:\ H~ de .narçc de 2Dl-:: à. l-L;ü h,)ra\ 
víaiores siformc.(ik.'- iun .: ao Departarueut.: de I -citações em 1:. rn 
de expediente 

0 .. :.,_crc JOS( \VERL[ 
PreCeito Municipal 

\H'NICÍPIO DE PI.A:,; ALTO 
A VISO J}E l.!CITAÇ~O 

"PRt:GAO ?Rk:SENC!Al." V OHl:Z0! 7 

O Mt:.N!Cf.P!O DE Pl.AN/\.l.TO. faz saber aos interessaéos 

Municipal de 1{ 2:2::2007 de 
suosrdiariamenre 3 Lei Federal n'' ;,,:J66,")\ suas 
l13C:(~J6 de de dezeuórt. de 20!)(1 e oemais legislacr.es 
em sue sede .;;110 ,1 Praça São Francisco de /Jsii l 5X3, 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRLSLN'...IAL :.0b n" 024'2,,:: 
conforme descrno abaixe 
OBJETO: Aquisição de material cdontclógico, destinado 
exclusivamente ao atendimento de <1901:s executadas pelu Cemro 
Municipal de Saúde, deste Municipi 1) de Planalto 
DATA D,\ ABERTFRA: 17 de março J;;: 2Cli7 -à& 09·.0Ci horas 
Maiores infonnações juato ao Departamento de Licitações em ilori:.(.. 
de exp, .. xíicntc 

!\A.CIO JOSF \Vflü.L 
?r\fr1to \í~1mc:pn, 

~VbO DE t!CffA(.1,0 
··Nu.:c;Ao fílE~[~C!AL" \'' 026/WP 

O :\ll1:,,JIC'I?lO DE IL:\\JJ...TO, foz saber 
i.treressados que cem base na Lei Federal de nc l0.:í20 de 17 de ji"tn ~;é 
2002: D e xrcto Muniripal de n'' 2727:2007 de 2,S/UG/:':Oü': ~ su~s 
alterações subsidiáriamente 2. Lei Federal 11" 8.66(i.-'9J :nt..,; ab.·rr;ç,\:>.~ 
LC 123./2006 de >t de dezembro Ct' .2006 t cernais 
aplicáveis, em sua sede siro a Praça São Francüco de Assis, 
realizar Licitação na Modalidade PREG:\U fRESE\C:Al 

assistência 
nos serviços d,:gl"~;,~: 

no \,h.:r1c1p10 J~ Planalto 
llATA llA A!lERTUl.A: l' de marco de 20,' - és i 4 Uv horas 

. \faiores mrormações junto ao Departamento de Licitações em horl!'fr-:. de 
j expediente 
1 

1 L Prefeito "'.1.midp.;, 
IN.AC10 JOSE V./8RLE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
AV,SO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02012017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR. faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federar de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Mun,cipal de nº 2727/2007 de 
26/06/2007, e subsidia riamente à Lei Federa' nº 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro 
de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede s.to a Praça São Francisco de 
Assis .. i5B3, Planalto-Pr .. fará realizar l.icitaçâo na Modalidada PREGÃO PHESENC!AL 
seD r,º 020/2017 conforme descrito abaixo: 
C:.8JE~o: Prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamsnro, tratamento e 
cest'nacáo final do lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde oeste Municip!:) de PJar:atto. 
DATA DA ABERTURA: 15 de março de 2017 -ás 09:0C horas. 
Malares intcrrnações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente 
iNACiC JOSÉ WERLE-Prefei!o Municipai 

AVISO DE UCITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" Nº 021/2017 

O MUNiCIP'O DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na ~e! Federa, 
::!e nº '0.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 272712007 de 26/06í2007 
e suas alterações, subsidiariarnenta à Lei Federa! n" 8.666193, suas alterações, LC 
i23i2'JD6 de 14 de dezembro de 2006 LC 147/20!4 e cernais iegis!açôes epticéveís, em 
-.,se~e sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará re_aíi.22r ~icitaçãc na Modalidade 

Gf,0 PRESENCIAL sob r,0 02112017. conforme descrito abaixo: 
:.;oJETO: Contratação de empresa especlapzaca visando a crestaçào de serviço de Aulas 
de Teatro, destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento 
de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 15 de março de 2017 - às 14:00 heras. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em noráno de expediente. 
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal 

AV!SO· DE UCITAÇÃO 
"i"REGÃO PRESENC,AL" Nº 022/2017 

~) h_;1LJ\HC1Pi0 DE ?L.A.NALTO, faz saber aos interessados: QJ& com base na Lei Federai 
OP r:'1 <o_520 ce 17 de ju!ho de 2002; Decreto f-Jlun!clpâ! de ;f 2727 /2007 de 26/0ô/2007 
6 suas alterações, sucsidiariarnenta à Lei Federal nº 8.666i93. suas alterações LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 LC ·J47i2014 e cerna.s legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Lcltaçào na Modalicade 
PREGÃO PRESENCIAL sob nº 022/2017, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas 
de Pintura em Tela, Madeira e Tecido, destinada a alunos com idaaes de 07 à 1? anos, 
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste 
Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 16 de março de 2017 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 
:NÁClô .JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" Nº 023/2017 

. ~UN!CíPiO DE PLANALTO; faz saber aos interessados que com base na Lei Feoera: 
-.i.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n" 272712007 de 26í0ô/2007 e, 
~- .,idiariamente, à Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123 e complementares, ern sua 
sede sito a Praça São Francisco de Assis, nº 1583, fará realizar licitação na Modaiidade 
PREGÃO PRESENCIAL sob nº 023/2017, cor.forme descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem 
:10 campeonato municipal de futsal, a ser realizado pera Secretaria Municipal de Esportes 
deste Municipio de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 16 de março de 2017- ás 14:00 horas. 
,,Aaioras informações junto ao Departamento de Licitações em horárlo ds expediente. 
i!\JAC!O JOSE: VVERLE··Prefeito Municipai 

A'V1SQ, DE UCtlTAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" Nº 02412011 

O MUN!CiPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal 
de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007 
e suas alterações. subsidiariamente à Lei Federal n' 8.666/93, suas alterações, LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais iegislações aplicáveis, em sua sede sito 
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Ucitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL sob n' 024/2017, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de material odontológico, destinado exci:..isivamente ao atendimento 
de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde; deste Mur!lcipío de Ptanatto. 
JATA D.A.ABERTURA: ~l de março de 2017 -às 09:00 horas. 

informações junto ao Departamento de Licitcções em :"\orá rio de expediente 
JOS!: WERLE-Prefe,to Municipal 

Ano VI - Edicão N'" 1307 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" N• 025/2017 

O MUNICIP!O DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na ..el Federa, 
de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municípa: de nº 2727i2007 de ::6i06/2GC 
e suas alterações, subsídiariamente à Lei Fedam! n' 8.66ô/93. suas alterações ... ::: 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede "''"' 
a Praça São Francisco de: Assis, 1583, fará reanzar Licitação na ~J:oda!idade PRECJ.,<:· 
PRESENCIAL sob nº 025/2017. conforme cesc-ito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a acuisiçào de rnatsría.s para at\".Js::s:; 
realizadas na secretária de Cultura/Esportes. oara o desenvolvimento ce p;-a::cõs. 
esportivas (módulo esportivo), deste Munidp!o de P!ana!to. 
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2017 - ás 09:00 horas. 
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horá-io de 8)-Zped:erne 
iNÁCiO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipa! 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"CONCORRl:NCIA" Nº 002/2017 

O MUN!CIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base r a L2 
8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais iegislação ap;jcá•,e! er- s,.ã 
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583. fará reaH.22r ~,citação na Modali:2c:0 
CONCORRt:NClA sob n~ 002/20·17, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa visando 2 concessão de espaço pDbdcc, ptr2 
de veiculação de publicidade comerciai 1:0 Móduio Esportivo Oriandc Eiir:-ar i(t:(_:c: 
Município de Planalto. 
DAR DA ABERTURA: 04 ae abri: de 2017 = às OS:GO horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Lic.taçõas em horáric de expediente 
INÁCIO jOSÉ WERLE-Prefeito Municrpa: 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO· CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

O Fundo de Previdência do Mun.cípto de Pjanaao (FLNPREV;, Sl'JP-. 
'.J2. ~88.778i0001-00, situado a Praça São Francisco de Assis, n11 1.583, ~.!h ... r.fcioi0 :::e 
Planalto, Estado do Paraná, torna púo.ico para conhecimento dos .nteress.sccs .:;~~é 
realizará CREDENCIAMENTO de instituições financeiras prestadoras de serviços 22 
gestão financeira em conformidade com a Resoiução CMN n{l 3.922/20'1 O e corn.naccs 
com os artígos 27 a 30 da Lei nº 8.666/93, mediante as condições e a apresentaçãc .:f. 
cccumentaçáo abaixo elencaca, que deverá se: apresentada ao Fundo de Prev.dér.c.a 
do Município de Planalto, que será responsável, através do Comitê de lnvesurner.tos, 
credenciar individualmente os que atenderem a este chamado: 
1 - DO OBJETIVO DO CREDENCIAMENTO 
O presente edita! tem per objeto o credenciamento de instituições financeiras a.itorizacas 
pelo Banco Central, Conselho Monetário Naciona: e Comissão de Valores Mob'liar:os 
detentoras de quaiificação na gestão de ativos financeiros, para o recebineritc c!c'.O 
recursos do Fundo de Previdência do Município de Planalto para prestação e; serv.crs 
espec.anzaoos em administração de carteiras e de funrios de investimentos prevista :-:2 
Resolução CMN 3.922/20~ O e com ooservàncía à Política de investimentos do]=Ur<P~.t::-..1 
2-DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2. i-Podem participai do presente crede:':s:arnarito todos os .ntsressaoos que craa:'C'':?.--: 
as condições exigidas no presente editai· 
2.2 - A Instituição ceverá preencher os Anexos ! a (V do presente Ed1~2J oars 
Crecenciamento - 00"!/2017, bem como apresentar os documentos exigidos r.c .te-r 
deste edital; 
2.3 - Encontram-se impedidos de participar do presente credenciamento, os lmeresseccs 
que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos !il e IV do Art. 87 da i.e: r/·· 
8666/93; 
2.4 - As instituições financeiras interessadas deverão estar listadas entre a.s 1G (cs?·) 
maiores admi~istradoras de recursos de terceiros - por ativos no rank!r"!g glcbai 02 
ANBIMA-Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e d., Cacitais 
2.4.1 - Em se tratando de Administração de recursos em Fundos de lnvestir. .entos >?1··, 
Direitos Credítórlos - F!DC, abertos, a instituição deverá estar hstada entra p:; 1ú (ele? 
maiores administradoras de FIDC, no ranking da ÀNBIMA: . 
2.5 - A particípação neste credenciamento irnpiica na aceitação inteqra! e irrestr.ta :Ls,s 
conc.çõas estabelecidas r.este editai: 
2.6 -As instituições financeiras que mantém reiacionarnento financeiro cem o FUN:'='RE, r 
até a data da publicação deste edital não estão dispensadas de participar desse prccsssc 
seletivo de credenciamento; 
2. 7 -As instituições financeiras devem goza: de excelente capacidade técnica e fi:ianceir.s, 
além de reconhecimento junte ao público em gera! e aos órgãos que regulam o sete. 
2.8 - A instituição deverá ter mais de 1 O (dez) anos de experiência comprovada r.c 
mercado de capitais e financeiros: 
2.9 - A instituiçâo que receber recursos deverá fornecer iTiensalrnente ex- rates ::s. __ 
apucações financeiras; 
2.1 O - A instituiçáo que receber recursos oeverá acresentar Regulamento, 
B Lâmina das rnodaiíoacas de apHcações cue compõe as cariei-as do RPPS 
ser em oocuma-to impresso ou i:rio,rnandc o link onde estão dispcnfni!rZE'.~ts 
essas ;nfcrmações), bern como estar a disoosiçàr, do Cor,:tê de ,nvestime.'it02 p2<:-, 
esc1areCimentos se necessário: 
2.~í - O presente edital terá vaiidade de ~2 {doze) meses após a cata de p.1oi!caçac 

fio?:r::1°i.'.'.Mf',;'>fYi, .:'.Oi1"' C.=,rrn'":"..;FY'.l 
A HLr(=!' Ti (-.r,i,;t,Gr;;fr.-a cLo, qar<;MtlF, c'i,'I 

av:e- "ció,;i.:J.,o de-sr2 occur-ento oexoe q;..Je v svelrzadc 
emves ao Para coneutter a autenticidade do 

can'mba do tempo, informe o 
cóc'igo ao lado no slte. 168091952:R 
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Atos Oficiais 

Prefeitura Municipal de Planalto 
Av1SO DE UCITA2AC 

:iREGfi..O PRESENCIAL i~º J20/20~7 
Q M.)'.·JICIPIO DE PLANA:.-TO-PR, faz saber F.iCS irueressaocs que com beee na 

Lei ;:-ede~I ce n• tu 520 de ,, : ce ju:ho C'G 2002: Decreta Muni.:ipa: ZJe r1• 2727/2007 
C€ 2GAJS,10G7. e scosioarameme .3 Le: Feoerat n' 8.666193 i.C 12:3!20C6 ee 14 oe 
oezencro oe 2GD6 e cemes ,eg,slações epliceves em sua sede sito a Praça São 
Francisco ,"IB Aesis, 1503, PL=F1al:c-Pr .. tare reahzar Licitação na Mooalicade FRi:GÃO 
FRESEi~C':A~ sob r·,• 02Ci!2C<17, conto-ma ceecmo ebaco 

_OE:~E-~: Preateçàc de serviços de coleta, uansoo'te f.l'rr,~zenarnentc, mitamente 
e cssnnaçéc fir.a1 do txo hospitalar para a Secretaria oe sauoe deste Mun.q.i1c ce 
Pianai!o. 

DATA DA ABERTURA: 15 de marco ce 2G17 - às 09:00 noras 
Maiores otormeções junto ao Deoenerrento de Lcneções e;".·, horário de erceoen 

re 

SLif,iUL.0.- - Exonere per f-,posantaooriz. o SE:widÕr MLnicioai AL;J:JRi Bi.4NCf"HN; 
· do cerco etenvc de Oficiai Adminis~aüvo 4Ghrs. e d.à ousas providências 

1/AUR!CIO BAL', Preteüc }Ji1.micipál da Seno do Lontra. Estado do Perera JSC 
d3S atribuições qwe lhe são conferidas em Lei 

I DECRETA 

~: ~:~a~~~~;~.I:r ªcfc;1~~~f 7~~~~~~k.l~n~tt12~~~~~!4~~r~~~1p;~re 
;:1rgo da Oficia! Adm:nis?rativo 40hrs, do quadro de pessoal efetivo, lotado na Se· 

c!Sia.1.3 Mwnicipal 00 Adminis'.!'"ação, admitidO em 01/1111994, ~pose~tado conforme 
eereücio n~ 175.908.682-4. de Instituto Nacion!ll.do Seguro Scciel-. !NSS 
efe~~:;~a~i~~i~f ~~:~:s2~~ em contrano, este Decreto enuara em v;gor cem 

Edifoo ce Preteitura Mun1cipal de Salto do lontra, em 02 de março de 2C17. 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra ' 
-~VlSOo9f P~~~1~à~Ajir~?i~5ÁT7~f~Do~1f1l;AÇAC 

i;;);p:radc o prazo recursai. cspensc a licüação. com fundamento no inciso il cc lvt. i 
24 de L.ai nº 8.666/83, rattfico o presente processo nas seguintes corcçôes: ; 
:m'l'r'~"Tl:l("g:w'~T~ 1.1ffl:I< 1ll1i'rTw,n.,, 

:r~C~~~i;w;iomecooor~·! 
i~Vkt"üó.iCGAÇüVüCUL~·crr'.f .. C--·-----+r~·~-----···-· 

SaH.::i do torara 02 de Março de 2017. 

A'v'iSO DE ChAMAMENTO PUSUCO 
N" 001/2017 

0 Si~N!C!PiO DE SALTO DO LONTRA. Estado dó Paraná, pessoa icricice de db;j" 
to p~b!ico nuerno, escrito no CtJPj/MF sob ílº 7€.205.707/0001-0{ com sece r.a Rca 
R.;c Grande do Sul. S75. Centro, cidade de Salto do Lontra. Estado cc Parará, terna 
público qwe a partir do dia 02 de março oe 2017 até o dia 03 de abri! de 2017 resízare 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPEClAUZADAS PA.RA A REAUZAÇÁO DE 
SERV!ÇC:S ~E E~MES LA_BORATORIAIS co~ BASE A TA8ELASU_S. Informações 
ccrrorerrenteres scc-e o Edital. pcoerão ser obtidas na sede ce Prefeitura Mun:cipa!. 

, srtc a R_t..a Rio Grande do _Sul, 975, Centro, Salto do Lon~, Paraná, da aegc1.~da a 
I eexte-telrs, das OôhOOmir: as i1h30mJn horas e das 13h30mm as 17h3Drn,n. oa inter. 

( mtir~ ~L~~~=~p~l(ra~1,) e~21~'r,arço de 20H 

DECRETO N~ 026f2017. 
-M~LA: - Exonera per Aposentadoria a Se:\ii.ctira Mi..nici~a! 2AJDA. BERLANDF 
· J\ ao cargo e~el~ oo Servente 20hrs, e da outras proVldên~ias. 

,URICIO BAU, Prefeito !Jurn.::!pel de seítc do Lontra. Estado ao Paraná. no 'JSD 
ces auouções que lhe são confeddas em Lei; 

DECRETA 
Ali. 1~ • Exonere por epcsemaccra a SeJVidora Municipal 2AJDA BERLANOA MAS· 

SON, brasileira. caseee, portadora do RG 1.608.441~7-SSP-PR e CPF 013.253.295- 
50. ccccaníe do cargo de Servente 20hrs, do quadro de pessoal efetiVO, lotada na 
Secretaria Murnciµal de Edu::ação, admitida em 01/03/1995, aposentada ccn'crme 
CC:i',_eiicio r:º_ 175.817.272-7, do instiruto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Ar!. 2~ - xevocece as oispceções em connéno, este Decreto entrara em \/lgor cem 
eíeuo -encasvc a O: de rrerçc 2D17. 

E:j:f:cio da Prefeitura Municipal da satto do Lontra. em C2 de março de 2ú17 

DECR::TO .~:º 027/2017. : 
SUffüLA - Declara vacância do s:ar!}O de Servente 20~.rs, ocupado :,ela servsícra' 

muni::,pal, ZAiJA qERLAND.ts MASSOt{ e dá outras providências. 
MAUR!C!C Bfa .. U, Prefeito Municipal da Salto tio Lontra, Estado ::!O 

das at'Tbl.Jiçôes que me sác cocencas em Lei: 
DECRETA 
Art. 14 • Fica declarado VaQO o cargo cie Servente 20hrs, na Secretaria Municipal de 

Educação. ocupado pela sevcoa municipal ZAIDA BERLANDA MASSON. brasileira, 
cssaca. portadora 00 RG t.€08.441-7 SSP-PR e CPF 019.253.299-50, ad:-nitida em 
Ol/ú3/19B5. exonerada pelo Decreto n4026/2017. 

:"~rt. 2° • Revogada as disposições em contréno. este Decreto entrará em vigor com 
eeuc reíroatvo a 01 de março de 20~7. 

Edifício da Preteitcra Municipai de Salto do Lontra. em 02 de março Cie 20:7. 
/~;~··.: 
"./ÇJ,}f 

;/ ~ / 

MAURiCJÓ SAU 
Preresc Mtm'.cipal 

DECRETO :~e 028/2017 

DECRETO Nº 029/2017 
::;uMuc.,;..., - Decrara vacáoca dó cargo de OficisJAdministrativc 4úi1ts. cccoeco pele 

se vidcr m .• micipal,/'-L.DORt 8fANCH1NL e dá outras prcvcêncee 
MAURICIO BAU, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado de Peranà, no use 

das atribuições que lne eãc ccrõerícas e.1, í.et 
DECRETA 
An. 1~ - Fica cecíeraoc ·.;ago o cargo de Oficial Admbistrativo 4Dhrs. 11c Secrete 

ria Mu:icipal dê Administração, ocupado celc servocr ln.inicipal A.DOR! BIANCH!M!. 
brassero, casaoc. pcrtacor cc RG 1.357.707 SSP·PR e CPF 242.395.429-87, admitao 
em 01111/1994, axcneracc pelo Decreto nº 02812017. 

Art. Lc. Revoga!Ui as diSJ)Csições em contrário, este Decreto ereara em 1.,gcr cem 
eteno retroativo a C1 de março de 2017 

Edifício da Prefeitura Munic:pal ce Saitc do lontra. em 02 ce março els 201?. 

POR-IARIP, Nº 036(2017 ~:ti:i~1~;t:!%f ~~ii!~~!~~~~;2n~~~A~~~i~;~zelr~e'}Í,~\~i 
MAuHfc10 BA:J. Prerenc Mc1n'c1pai de Salte cc Lontra. Estado do Perana nc use 

d~t siribJ:~ões que lhe são ccnfendas: em Le: ' 
RESOLVE 
Art.1~ Oesigr1ar <.1 µarfa ce G2 de jerenc de 20~7. o Se1vidür Municipal ANJTO GE-! 

R.ALDQ RACHELE, pcrteocr do ~G rf_1}8ô.709 SSP- ~R e CPF n~ 297.3ô6.3.6$- 
4$, ocupeme do cargo d6 ees.steme Adrrnmstratlvo 40hs, -:lO Quadro Pesscet etetec, i 
;~~!~~;1::~~~~1lº1~6z:,r~e~j~~ft~~o ta~~:t~~;~! ~s i:;~t~\~ gNn:Ji~ 1 

12.9íH.0931ü0iJ1.-07, em msünsções Pinenceiras para emit;r e assmar cneqLies: ~_am I 
contas oe deposito. auton~r cobrança, utilÍl:'3t o crécío aberto na forma e condiçoes.: 
rececer, passar. reccc e car quitação, solicitar saldo e exnatcs, reocenar talonancs 
de cbecues. acrorizar deb!!o em conta relativo as operações, endossar cnecue, eier1Jar; 
t•ansfr.:renr1as/pagarnentos, por meio eletrónico. sustarccntra ordenar coeqies. can- 1 
cear cheqces renas cbeqces. efetuar resga!estap!!caçlies ftnar1ceiras, efet.Jsr saq:..Jes ! 

- conta corrente, etenar saqt;es - poupar:ça, cadastrar, alterar e desbloquear sennas, 
eteuer movimentação financeira por meio elerrênicc. ccaeuítar; solicitar saldos.extra 
l?s de operaçâ.o de crédito. em'nr CO!'!'"?rovBn!e:5. efe!uar_ transferên_c!_as para mes.rr:a 
!Jtu!a;:dac.Je me:o e!etrêr.100. efetuar íransferéncia eeaónica para a/;v10 de rcrercnc 
COBM0. encerrar certa deposite, fechar oceracôes derivativos, consuli_ar e obripaçôes 
00 creonc, oeono auronzoco-. D~A. em ccruntc com o Preteeo Mcm1c1pat oe Salto de 
tonas - Estaco do Paraná, Maurício 9aS. 

A:t.2º Revoçadas as escoações em censure, espec.alrreme a Portaria 
nº.J21.120:7 esta oortena errrará em vigar na data de sua pcotceçéo. com efeit:1 re 
rroawc à data oe 02 de ienerc 2C 17. 

Edificlc da Prefeitura Mur:icipal de Salto do ~ortra. Estado do Paraná. em 02 de 
marçcde2017 

MAURiC!O 8AL 
Prefeito t.J,Lmicipal 

EXH~ATO DE RESCISÃO OE CONTRATO Nº 123/2C16 

'OBJtTO: 1 éeus ~~~~;~~::~:: !.º1~9~~~:,;d~~,t~~!~~~c;~e~:: 
! n- 113:2016. de 29 de jnliw de 2to16. ó ü1e:ígiMidade rf 022:.21H6., ce 
! baser;,; prort"::::.:.o de Ch:.i:.ammo ?t!Míco ()(131:!ú!õ, que 1ính.i. por ciijcto 
! eoi.t.r.UJ,;ào ê~iastiruiçóe:i.prt,ll.du pr~ndon.s de wniços: l'\111. saúd 
'. 1-'ÍRfu.:lo â vrest&~ào dos .-.'lÇ'os &h!!lxa ~ificidoi;. pua ~t8d:õ?r < 
: fo?EHrn!J:.pla.a.ufi!l' t r~~ó..a~àlld; i~údl!d~].Ji111JdpndeSati 
) dr, Leaera, ae .àm.bíw do Síslat11:i. tDk~ d~Siili.rie. i:oo.íGflt.t sobt:;t.A~ 
'fen.i !l~ª êt«ebrl!l. ,1n.:;d~I d1':S,!Hl4a 

Salte do tones, Quima-Fei:a. 02 tia março ce .:on 

EXTRATO DE SEGUr~oo TERMO ADITIVO AO 
CONTR,;TQ Nº 197/2015 

Sano do Lontra, Sera-Fere, 24 defi::l·"·P.rF.i;n os ?C1? 

)~\(,' 
'/'.~/' 

MAURiCIO 8AU 
Prefeito Mur.icipal 

!NÁC!D JCSE 1Jv:::Rl..E 
Prefeilc Municipai 

_AVISO DE UC!TAÇÃO 
'PREGAO PRESENCIAL" Nº 022/2017 

O MUNICiPIO DE PLAN..A.L.,.O. faz saber aos interessados que com base na Lei 
Feceral ce r." 10.52!l de 17 de [ulno de 2002; Decreto Municipal de nº 272712007 de 
26/05/2007 e suas alterações. subsidiariamenta a ;,.ei Federal n~ 3,656193, suas altera- 
0es1 L.C.'!231'.l:006 de ~4 de cezerrorc ce 20_ô6 LC 14712014 e dema_i!: leg.isiações api1- 
cavets. em sua serie sito a Praça Séc F rercecc oe A$S:S, ) 583. tarà realizar ücnação 
nê M:::dalidade PREGÃO PRESENCJAL sob nº 022/2017. conforme oescnto abaixo 

OBJETO Ccntreteçêc ce ª.~.presa E:~~iali~da veeecc a prestação de serviço oe 
A:.Jlas de Pintura em Teia, Maae1rn e recoo, oecnnace a alunos com oeoes ce07 a 17 
ecos. ctiJe_Lvar.do o deserwoiv:niar1t0 de ações e::ecutadas pei,a Secretaria de CL;fa1ra 
e1e.,te rk.:nid,:iio de Pl,:maitc 

J;·:-.,i, DAABER7~~-A ·16 de r:·,arço ,'..!\: 2017 -ásOS:Qü f;cras 
te. :·.ilaicres informações j,m1c 21:i Dépsrtamer% de Uci'açóes em horário oe e~pe..:iiP.n- 

AVISC DE ucrTAÇÃC 
·PREGÃO PRESENCIAL" Nº 023r2017 

,::. fJUNiCíP!O OE PLANALTO; faz saber aos inieressados que com bast: na Lei 
Feciera! nº 10.520 de 17 de JJlho de 2002, Decreto Municipal de r:ç 2727/2.007 de 
25::,6/2007 e, subs1diariarnente, à ~ei n• 8.666!93, ;..e1 Comp!ernsntar nº 123 e com 
plernenmes. er,; sua sede si10 a Praça Sàc Fra11eisco de Assis. n• 1583, fará real~; 
Ucitaçào r,s Modalida~ PREGÃO PRESENCIAL se~ n1 023r'20ff ccnlorrr.e descrito 
aba:xo: 

OBJETO: Co:;tratação oe pessoa juridics visanac a preslaçâo de :.erviço de arbitra 
~B!r, no ::ampeonato mur,icipai cte !utsa!. 2 ser realizado pe!.: Secre:5ria Municp::ii de 
êsportes deste Município de Planalto 

DA'.t.. DA ABERTlJR.A.: ·6 de ~,arço oe 2017- as :4C;C heras 
.\J.aicre,; irifofl":')2çê&5 iur.:c. ao DeoartEmentc :Je i..ic:tações em r,orana de e.,::iedie~- 

AVISC SE LICITAÇÃO 
"PREGAO PF_~SENCiP.L'; i-si° C24/2Cfl' 

O iJ1L.:r'JiC:P1Q DE PLANALTO '.az saber aos ir.!eress.::idos o:.:e w~ base na L6 
.0:aderal tJe 1º 1C.52C de 17 Ce ;u!ho ::ie 2001; Dec'.etc· Munic!pai de 116 2727."2007 je 

, 2f,1}6i20D7 e s.Jas alterações, sLJClsiciiariarner-,ie à lei ~édéra! r,Q 8.666t;3, suas alte... 
:açóes .. -C.12312006 de 14 de dezembro de 2006 e demais !egislaç-Oes apiicáveis. em 
S'-':::I seae sito a Prap São Franc:sco oe Assis, 1583. fera realiza: uc1tação na l-Aoda!1- 
dade ?REGÃO PRt:SE~JCIAL S!lb /16 C24/2017. conforme df:scn!c abaixe 

OBJETO: Aqdsição de material cdor.!c!Cgicc: ~s!inado exdusivamente _ac ~ten 
dimer@ oe ações execu.tadas pela Car:tro M1.:ruc1pa! de Sa:'.:de. ceste Mun1c1prc de 
P:analto. 

DATAOAA8ERTJRA 17 de março de 2017 -às 09:CO horas 
Maiores inforrr.ações !Unte ao Oepa1.ame~to oe Licitações err. horário .:!e s:<pedier, 

te 

'PREGAÓV~SiE~êNb~.lI~·~:~25(2017 
O MLJr~ICiPIC DE FL..t,NP..L TO. íaz saoer acs interessaacs qua com ces.; na L.e; 

Feoeral de n~ í0.52G de'\! re j:.;!hc de 2002; Clecreto Municipal der,• 2727/2007 de 
26.105.'2007 e suas aiteraçóes, SiJbSiOiariamer:te a L.e: Federal n~ 8.ô66t93, Sjas a1:1,.-, 
rayóes, LC 42312006 de 14 ae dezembro de :2C06,:: aemais ieg15!açóes i:ipiicàve;s, em 
sua =,ede sitg a Praça SSc Francisc::i de Assis. ·:s8J. fa:a real;zar t.icitação na ~~oda.:1-; 
dade PREGAO PR::"SENCIAL sob :1° 025!2ú1?. conforme descrito abaixe 

OBJETO: Coiltra1aç61? Oe mpresa visarOO a aqLrsiçrlo ds !Taténe;s .:a,-a st:llida 
des real1zadéls na secre:a~1a de Cultwra/Esportes, rara e, oosenvor,,:rner:o de ptitic..1s 
esporfr"as (rnédulo esponivo), desie Munlcipb de ~tac1alic. 1 

DATA DAABERTUR.A. 20 ce março de 20:7- as 09:GO r-.cr2s " 
Maiores inforrreções junio ao Oepartamentc ::k'; l...ic:láçõa.s em horário de .<:.rpelJ::F'l· 

INACJC JOSE WERLE 
Prefeiio ~h.inicipal 

AV!SO OE l!CiT,'\ÇÀO 
"CDNCORRtNCiA" NºOC2f2017 

O MUNIC!PIC DE PLANALTO-PR., tez saber aos interessados que com base na ~ei 
n• 8.666193, LC i23!2000 de 14 de dezembro de 2006 e demais !eçisiaçàc a.clicávei 
em su3 sede sito a Pra_ça São Francisco de Assis, 1583. larà realizar :...icteção '\J 
Mooalidade CONCORRENCJAsot.i nº 002/'2017, con:crme d&scrito aCBiX'o 

OBJETO Contratação 1e empresa v'isariOO a concessão de espaço pLJblicc para 
iins de vek:ulaçà'.l de pubrC:dacie comerciai r,o bióduio Esport,vo OrianOO Elinar Ke 
gl::r. M:.mic:pio de Pianal?o 

D.t.."'."A. DF.A8EATURA .. C~ ds s.Cr:i de 20:7 - às OS·QC no:&s. 
iviaiores lnbr-r;eções jc;r,to ao Oeputamenc., je L1Maç6€s em horanc !Jf: d)'.'..&diE:'1·· 

IS 

L---····-··-----··---·-----~---·--·--·····-~---·--- 
. Município de Enéas Marques 

Avise. de uc;t.2.c~ 
P:cces.so Adminis:tsiivci nº. 141201 .' 
Modaliêade: Pregiio nº. ~1:'20;? 
Tipo ae ;ulgamen:c. r..ie:.o: ~reço 

RIA~J!~S~Ã~l~~::·~ºtA~i~b\~~;~!~ ~EAUZAÇAO DE EXAMES LAECRAi'.). 
TODOS OS DIAS DASEMA.\JA!NCL~!NOO SA3ADOS. DOW.!NGOS E FER.t:..DOF 

SENDO REALIZADOS OS SERV!ÇOS DURAN-:-E TODO 
O DIA E NOi:i::. COM VA ... OR MAXIMO )E RS 9S .. S10,DC (::.:.vente e oi:c rri e 

01tcce11tos s oezes,;eis rea,s; 
Entrega e at.f:rt,ra dos Env&Jopo:s· 15/03/17 els 13:3C. 
G Edtai e esciarec1rnen!as poderão ser abl,,ios n:: seg-...n:e endiveçc nx311c· Ave 

1\ida Joaqui!n Bonetti, 579 nos dtas 
,:Jeis, de Se;Lnaa à Sexta-feire. ::ias 8hCDrn.n às 1:h3Crn;i, e das 13:·.0Gmir 3S 

'7:""!ô!lmin. cu oe!c fone ·'D"-4€)3544-2100 

'?P~Ã/;/ 
~iAIKO~ At;-~RE ~AR.Z!"':'t-..!~~i..O BARBARA SIMCl\'i :::E;.iEi~A 

:e.er,o Mt..r,1c:pa1 ?r-eg::ieirn 
I 

I·== fll\ PREFBTURAMUNICIPAoOEFJtAHOISCOatJf:.-. J'i- i = i.• 

~ E2tx1o00Pu:aná '-.;._/ 1 1-- AVISO DE UCJTAÇÃC ---- ! 
I PREGÃO E:..ETRONICO t~· 031/2017 - :JASG 887565 

! . A 2!~~1~1a5~u~i~~~ !~~~~~:~~~t!lR~~.~;3s~~fnie_~~~;~ ;~~~~ re- 
i alizar no dia 17 ae março de 20'.7, as 14:00 noras. a abertu;a aa 11c1tação na rrcda11dé, 
[ de Prag~ E!etrón:co, rr,anor ~,reço GLü_SAL PCR !TEtv:. que tem pc~ ot;e1o a Locaçãc 
ide sumos para o t:·11er:;o Expc F~;ra Mu1her 2017, 1nc!u1:1d0_ 1.1s!alação com ·TK;~,:agel':": 
i e desmontagerr., 1ílsurr.cs e ma\enas, r,o penoao OA Q6 a 09 oe abril de 2C' i. 
j RECURSOS FINAtJCEiKOS: R~ccrsos ,::ncu!aoos ac, Propri::., Muniq1i::i 
) .Abert;.;ra oas .:iroposras e R;cebime~.10 :ros <ances a par:,r cas ',too :wras d.: d.a 
F ae ;""":arço ae 2~ 41 

i:ci!tat na >:t<:gra· à :ji~pe;siyàc ~s 1r.te:essados % Jóvi~ão ,J<i Uc taçô::,s. 'ia :<'.t.:;, 
·'.Jctavianc íeixe:ra dos Sa:,'.;)S 1c,00 e no s:te >.ll'.\."N.fm11c:sc0Dei:tr,c.pr.gc~·.b1 ·~ bt2- 

! cões, oc; :mavés do sire. ·.;.'J.W.cor:,t:;asr;ei.ga,.br. 1níc,T:",açCes :crq:1'5<T1t:r':ar&s :"õ·.r~ 
j Vés dos te!efone:5 í46)3520·21G? e ~52..J-2103 

Frar.c;scc Balt;ão, G:2 de março :::ie 2017 

NACiA DA!..:.. AGl~OL 
Pregoe:ra I -----------··-1 

Prefeitura Municipal de Vitorino ! 

S;r,r''r·'.~~-"fr,}.}).-'C:<':."-~?":~h;<~~, 

i: 
: .. ~:~'"' .. '-0':\' li 
f------------ '-~·-~'" •.. '"'·····-· J1 
tAi R· ~S'! 1 

1, l ~ 
CC•NT~P..TDAOMl~iiSTRAT!VO ~,º. OC4!LGF 

PRt:GÁO PRESENClAL. Nº C3Sú:0'.€ 
PROCESSOADMIN!ST;;ATIYC r,f 175/2G1õ 

Con!ratante ASSOCIAÇÃO REG!ONAl... DE SAUDE CC S'jDC!:S'E 
Contratada PAKANA FOODS COMERCiC ê.iREU - EPP 
Obieto: Visando à c.or.trataçao de pess02 1urid!cas pua tcm,;:c:men:.:i dZ p·cdi...to::. 

e insumos diversos, tais como s.acos de lixo F.i fra:ô.as e pradu1os ue i1:111)el!.Cle :.:,;u 
diário nos setores do HRSWAP 

Valor R$ 39.937.50 :trinta e ,,ove :rj !"t::vecF;r.ics. <.. tri:-ita :: s:ote reais t: :-:ir·:::J1:, ·.t.s 
cen1a-vcs) 

V!géncia G praz0 0e ,figênc:3 d::st1, contr<::o se,a üe 12 ;001e,1 rne5..as GOr. 
~m G6!0212017, e tém1,n0 em C.5,'G2,1C-:3 

Foro: Com..arca de Fr.,r.c:sco 3;;1:r2olPR 



ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS 
DA FRONTEIRA 

Av. Brasil, 1578, Centro, Capanema - PR. 

CNPJ: 05. 738.824/0001-87 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 
CNPJ Nº 05.738.824/0001-87 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, Nºl578, CENTRO. 

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PR. 

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017, 

anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente contratação de 

pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem no 

campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria 

Municipal de Esportes deste Município de Planalto. 

Planalto-Pr. 14 de Março de 2017. 

NOME: TEOBALDO EMILIO DE CAMPOS RUWER 

RG Nº 4.119.687-4 // .. -:> 
ASSINATURA: ).,<~<"~~t< 

( \. 



ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

CNPJ MF Nº. 05.378.080/0001-37 - Fone: (46) 99915-1970. 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

À 
Prefeitura do Município de Planalto. 
End.: Praça São Francisco de Assis, 1583- Centro. 
CEP: 85. 750-000 - Planalto/PR. 

Ref.: Pregão Presencial nº: 023/2017. 

-.., RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 
CNPJ Nº: 05.378.080/0001-37. 

ENDEREÇO: Rua: Maringá, 696 - Vila Nova. 
MUNICÍPIO: Francisco Beltrão. 

FONE: (46) 99915-1970. 
ESTADO: Paraná. 

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017, anexos 1, 11, 111, IV, V, VI, VII, 
Minuta de Contrato, referente contratação de pessoa jurídica visando à prestação de serviço de 
arbitragem no campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal de Esportes 
deste Município de Planalto. 
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RG nº 4.099.247-2 SESP/PR. 

) 

Rua: Maringá n." 696 - Vila Nova - CEP 85.605-01 O - Francisco Beltrão - PR. 



ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

CNPJ MF Nº. 05.378.080/0001-37 - Fone: (46) 9915-1970. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 
Prefeitura do Município de Planalto. 
End.: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro. 
CEP: 85.750-000 - Planalto/PR. 

Ref.: Pregão Presencial nº: 004/2017. 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 
CNPJ Nº: 05.378.080/0001-37. 

ENDEREÇO: Rua: Maringá, 696 - Vila Nova. 
MUNICIPIO: Francisco Beltrão. 

FONE: (46) 99915-1970. 
ESTADO: Paraná. 

Credenciamos o Sr. LUIZ MILTON STELLA, portador da cédula de identidade sob nº 4.099.247-2 
SESP/PR e CPF sob nº 580.906.819-72; A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de 
representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, 
oferecer lances, assinar atas, interpor recursos e praticar todos os demais atos que se fizerem 
necessários. 
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ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS DE FUTEBOL E FUTSAL DA FRONTEIRA. 

"ESTATUTO" 

CAPITULO 1 

Art. 1 - A Associação dos Árbitros da Fronteira, denominada "A.A.F'., entidade com personalidade 
jurídica na forma da lei civil, com sede na avenida Brasil 1578 centro cidade de Capanema do Estado do 
Paraná, fundada em 27 de junho do ano de 2003, é uma sociedade SEM FINS LUCRATIVOS e de caráter 
representativo, cultural, filantrópica e social, constituída pelos árbitros de Futebol e Futsal, regida pelo 
presente estatuto, a que todos os sócios são obrigados a obedecer e cumprir; 

Parágrafo Único - Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) se absterá de qualquer envolvimento em 
questões políticas e religiosas, incompatíveis com a sua finalidade, bem como não pleiteará postos estranhos à 
sua finalidade. 

Art. 2 - A Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) durará por tempo indeterminado. 

Art. 3 - A Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), tem por finalidade principal a proteção dos 
árbitros, visando melhorias e segurança na condução dos trabalhos, com autonomia e independência; 

Art. 4 - A Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), tem ainda por fim: 

a) Colaborar de maneira estreita e decisiva com adininislrações esportivas municipais e regionais, 
objetivando o aprimoramento e a uniformização das arbitragens em todos os níveis, obtendo assim 
melhor índice técnico e disciplinar no futsal e futebol do extremo sudoeste do Paraná. 

b) Defender de todas as formas ao seu alcance. os interesses da classe procurando sempre incentivar o 
espírito de cordialidade entre seus associados: 

e) Manter sede social para reuniões, debates e recreações dos associados: 
d) Promover reuniões de caráter social, cultural e desportivos entre seus associados. 

Art. 5 - A Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), adotará como símbolo o Marco da Fronteira 
(Brasil/ Argentina), nas cores amarela, azul e verde. 

CAPITULO II 

DO QUADRO SOCIAL 

Art. 6 - Os seus associados não respondem individualmente por obrigações contraídas pela Associação dos 
Árbitros da Fronteira (A A F). 

Art. 7 - O quadro social da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), terá as seguintes categorias ele 
sócios: 
a) Sócios Fundadores 
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b) Sócios Contribuintes 

§ 1 º - São considerados sócios fundadores aqueles que tenham participado da Assembléia Geral de Fundação 
da entidade, e que nesta época preencheram todos os requisitos estabelecidos no Art. 15 deste Estatuto. 
§ 2º - São considerados sócios contribuintes aqueles que venham a se inscrever anualmente na Associação 
dos Árbitros da Fronteira (A A F). 

Art. 8---;- Para se integrar a Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), o Arbitro Associado deverá pagar 
uma JOIA no valor que será estipulado a cada ano em assembléia geral de eleição da nova diretoria 

Art. 9 - Os direitos dos sócios são pessoais e intransferíveis. 

Art, 10 - São direitos absolutos dos sócios: 

a) De qualquer categoria: 

l - Frequentar as dependências sociais e recreativas da Associação dos Árbitros da Fronteira 
(A AF). 
2 - Participar de todas as atividades sociais, desportivas e culturais promovidas pela Associação dos 
Árbitros da Fronteira (A A F). 

b) Contribuintes em dia com suas obrigações: 

l - Participar das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
2 - Votar e ser votado 

§ 1º - Somente brasileiro nato ou naturalizado poderá ser eleito para a Diretoria e Conselho Fiscal da 
AAF. 
§ 2° - Considera-se sócio em dia com suas mensalidades, aquele que não tenha qualquer espécie de 
débito junto à Associação dos Árbitro da Fronteira (A A F), que possua na qualidade de 
contribuinte o respectivo comprovante de estar em dia com suas mensalidades conforme estabelece o 
sistema de cobrança em vigor. 
§ 3º - Somente poderá ser eliminado o sócio por justa causa, sendo a mesma devidamente apreciada, 
julgada e homologada pela Diretoria, sendo direito do associado a defesa previa por escrito e 
sustentado oralmente se assim o quiser ou através de seu procurador (advogado) devidamente 
documentado. Após isto será feito o veredito da Diretoria quando então poderão ser cassados todos 
os seus direitos, não cabendo direito a recurso. 

Art. 11 - São deveres do sócio: 

a) Obedecer as disposições estatuárias e as decisões emanadas da Diretoria e Assembléias Gerais. 
b) Acatar as decisões dos oponentes de qualquer dos Diretores da Associação dos Árbitros da 

Fronteira (A A F). 
c) COMUNICAR à Diretoria da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) e dos associados; 

estes por intermédio de escala, toda e qualquer mudança de endereço residencial e comercial, 
estado civil e outras informações consideradas necessárias e de interesse da secretaria da 
associação; 

d) Exercer com dedicação e zelo qualquer cargo para o qual venha a ser escolhido ou indicado; 
e) Abster-se de discussões em assuntos de natureza política e/ou religiosa nas dependências da 

Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) ou mesmo em reuniões por elas programadas; 
f) Pagar em dia sua contribuição anual de acordo com o que for determinado pela Diretoria, bem 

como a sua contribuição sobre os seus jogos trabalhados. 
g) Zelar pela conservação dos bens e benfeitorias da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A 

F), indenizando-a de qualquer prejuízo que lhe causar por imprudência, negligência ou 
imperícia; 

h) Pagar quando cobrado desde que com uma semana de antccedencia os cinco por cento dos 
valores recebidos em escala pela Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F). 
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Art. 12 - Cabe a Diretoria decidir sobre a admissão de novos sócios contribuintes, bem como a exclusão de 
associados. 

Art. 13 - Os sócios estarão sujeitos a seguintes penalidades 

a) Advertência 
b) Suspensão 
e) Exclusão 
d) Eliminação 

Parágrafo Único - As penalidades serão impostas pela Diretoria, que será sempre por escrito. 

Art. 14 - Estão sujeitos a pena de ADVERTÊNCIA os sócios que cometerem atos de indisciplina nas 
dependências da A A F ou em qualquer outro local onde esteja a serviço da Associação dos Árbitros da 
Fronteira (A A F) ou assistindo a qualquer evento que envolva associados. 

Art. 15 - Aplicar-se-á a pena de SUSPENSÃO: 

a) Aos sócios reincidentes específicos ou genéricos nas faltas previstas no artigo anterior; 
b) Aos que infringirem qualquer dos dispositivos deste Estatuto, de regimento interno, 

regulamentos o demais resoluções ou portarias baixadas pelos órgão da administração; 
e) Aos que derem publicidade as questões privadas da Associação com intuito de escândalos e 

violação da ética profissional, ressaltando sempre o direito de criticas honestas, ponderada e 
construtiva, desde que ditas de forma correta e verídica. 

d) Aos que desrespeitarem os membros dos órgãos da administração ou seus representantes 
autorizados, quando no exercício de suas funções e atribuições; 

e) Aos que praticarem agressões fisicas ou morais, ou se portarem de forma incorreta nas 
dependências da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) ou em suas reuniões de 
qualquer natureza por ela organizadas, dentro ou fora da se social. 
§ 1 º - A pena de SUSPENSÃO terá sua duração estipulada pela Diretoria, sendo no 
mínimo 07 (sete) dias e no máximo 360 (trezentos e sessenta) dias; 
§ 2º - A pena de SUSPENSÃO inibe o sócio do gozo dos direitos estatuários, porém, 
não os isenta do pagamento de sua mensalidade e ou anualidade. 

Art. 16- Estão sujeitos à EXCLUSÃO, os sócios que: 

a) Reincidirem nas faltas do artigo anterior; 
b) Atrasarem o pagamento de sua contribuições ou de outros compromissos para com a 

Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), não os saldando no prazo máximo de 30 
(trinta) dias a contar da data de expedição do respectivo aviso, salvo motivo relevante 
alegado em tempo hábil e aceito pela Diretoria. 
Parágrafo Único - O sócio excluído poderá ser readmitido no quadro social desde que 
solicite por escrito à Diretoria, cabendo a esta decidir sobre a readmissão ou não, sendo que 
esta readmissão somente poderá ser concedida pela no Diretoria a ser empossada depois 
daquela que decidiu pela sua EXCLUSÃO. 

Art. 17 - Estão sujeitos a pena de ELIMINAÇÃO os sócios que: 

a) Sendo incorporados ao quadro social da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), 
apresentarem informações inverídicas ou documentação falsa; 

b) Por procedimento incorreto tragam desprestígio à classe, à Associação e aos membros da 
Diretoria; 

e) Prejudicarem os interesses relevantes da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) 
d) Por atos, palavras ou gestos, dentro ou fora da sede, ofendam o nome, a representação, o 

crédito da Associação; 
e) Lancem a discórdia e a desarmonia entre os associados; 
f) Por sentença passada em julgado, sejam condenados por crime comum cuja a causa os tome 

indesejáveis à convivência da Associação ou incompatíveis com seu ambiente moral, 
profissional e social; 
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g) Desrespeitarem ostensivamente ou deliberadamente as resoluções dos órgãos 
administrativos da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) 

h) Desviem receitas e valores da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F); 
i) Sejam envolvidos em casos de SUBORNO, que como agentes ou pacientes, intermediários 

ou alterem documentos a fim de colher ou proporcionar benefícios próprios ou a terceiros. 

Art. 18 - Nenhum sócio poderá ser punido com pena de SUSPENSÃO, EXCLUSÃO ou ELIMINAÇÃO 
sem que apresente antes sua defesa ampla. 

§ lº - A defesa ampla deverá ser feita à Diretoria e será por escrito e/ou verbal, 
dentro do tempo hábil; 

§ 2° - O sócio que não apresentar sua defesa ampla dentro dos prazos estabelecidos 
pela Diretoria, estará automaticamente admitida sua culpa: 

§ 3º - Este prazo estabelecido pela Diretoria não poderá ser menos que 48 (quarenta e 
oitos horas) e mais de cinco (5) dias consecutivos; 

Art. 19 - As faltas não enumeradas no artigo anterior, serão apreciadas e julgadas pela Diretoria de acordo 
com sua gravidade. 

Art. 20 - Qualquer sócio poderá dar conhecimento à Diretoria da Associação dos Árbitros da Fronteira 
(A A F) de faltas ou atos irregulares cometidos por outros associados, sempre por escritos. 

Art. 21- O sócio EXCLUÍDO e/ou ELIMINADO, não poderá frequentar a sede e demais dependências da 
Associação. 

Art. 22 - A Diretoria proibirá o ingresso nas suas dependências sociais de pessoas cujas presenças sejam 
consideradas prejudiciais às atividades desenvolvidas pela Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F). 

Art. 23 - Das penas de Suspensão, Exclusão e Eliminação, cabe recurso à Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral convocada para apreciar estes casos terá caráter extraordinário de 
acordo com o disposto no Art, 27 e seus respectivos parágrafo. 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 24 - São considerados Órgãos da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F): 

a) Assembléia Geral; 
b) A Diretoria 
e) O Conselho Fiscal 

CAPITULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art, 25 - A Assembléia Geral é constituída pela reunião dos associados contribuintes em pleno gozo e em dia 
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Com seus pagamentos, e tem por finalidade e competência: 

a) Resolver os conflitos entre os demais poderes da Associação dos Árbitros da 
Fronteira (A A F); 

b) Reunir-se ordinariamente urna vez a cada 1 ano para eleger a nova Diretoria, e 
extraordinária, delibera por maioria de votos dos presentes, salvo expressa 
determinação cm contrário deste Estatuto, e só pode ocupar-se dos assuntos 
mencionados no Edital da respectiva convocação. 

Art. 26 - A cada Assembléia Geral convocada, seja ela Ordinária ou Extraordinária, haverá na entrada para a 
mesma, um Lino de Presenças onde todos os associados presentes aporão seus nomes e respectivas 
assinaturas, sendo este ato de caráter obrigatório por todos aqueles que estiverem presente na respectiva 
Assembléia Geral. 

Art. 27 - Compete ao Presidente da Assembléia Geral: 

a) Orientar os trabalhos; 
b) Manter a ordem durante as mesmas; 
e) Resolver as questões de ordem; 
d) Conceder ou cassar a palavra dos oradores; 
e) Abrir e encerrar discussões e proceder as votações: 
f) Proclamar os resultados. 

Art. 28 - Compete ao Secretário da Assembléia Geral: 

a) Ler os expedientes; 
b) Ler a propostas e indicações apresentadas à mesa 
e) 'Proceder a contagem de votos; 
d) Redigir a Ata da Sessão da Assembléia Geral, tomando nota dos debates à proporção do 

desenvolvimento dos trabalhos, de modo a se achar concluída para ser votada na mesma 
sessão, e devidamente assinada pelos componentes da Mesa Diretora; 

e) Providenciar a apresentação do Lino de Presenças em local de fácil acesso aos associados 
presentes na Assembléia Geral, para que estes possam anotar suas presenças e assiná-lo. 

CAPITULO V 

DA DIRETORIA 

Art. 29 - A Diretoria da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), Órgão de Poder Administrativo, é 
composta de: 

a) Presidente 
b) Vice-Presidente 
e) Secretário 
d) Vice-Secretário 
e) Diretor Financeiro 
f) Vice-Diretor Financeiro 
g) Conselho Fiscal 
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CAPITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30 - O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F). 
compor-se-á de três (3) membros efetivos e três (3) membros suplentes, eleitos por Assembléias Geral, junto 
com a Diretoria, com mandato de um (1) ano, e tem como função: 

a) Examinar mensalmente, ou em qualquer tempo, os Livros, Documentos e Balancetes da 
Tesouraria e posição do caixa, devendo a Diretoria prestar todas as informações solicitadas; 
Apresentar à Assembléia Geral parecer anual sobre o movimento econômico, financeiro e 
administrativo da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F); 
Denunciar à Assembléia Geral, erros administrativos ou qualquer violação da lei ou do 
estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas inclusive, para que possa cm cada caso, 
exercer plenamente sua função fiscalizadora; 
Convocar a Assembléia Geral quando ocorrer motivo grave e urgente; 

b) 

e) 

d) 

§ 1° - O Conselho Fiscal reunir-se-á mediante a convocação da/Assembléia Geral ou do 
Presidente da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) e/ou em caráter 
extraordinário; 
2° - O Conselho Fiscal será presidido cm suas reuniões pelo membro mais idoso. § 

Art. 31- Os trabalhos escritos do Conselho Fiscal só serão considerados pareceres quando assinados, pelo 
menos, por dois (2) de seus membros efetivos ou efetivados. 

Art 32 - Os membros do Conselho Fiscal não poderão ser reeleitos para o mesmo Conselho. 

CAPITULO VII 

DA DIRETORIA E SEUS MEMBROS 

Art. 33 - A Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), será administrada por uma Diretoria conforme 
consta no Art. 28, Capitulo V, do presente Estatuto. 

Art. 34 - Todos os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretor Financeiro, Vice-Diretor Financeiro, 
Secretário e Vice-Secretário são eletivos, podendo os mesmos serem reconduzidos aos seus cargos conforme 
deliberação da Assembléia geral ordinária. 

Art. 35 - Vagando o cargo de Presidente, seja por qualquer motivo, cumpre ao Vice-Presidente assumir a 
direção da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), convocando imediatamente uma Assembléia 
Geral Extraordinária para eleição do novo Presidente, o qual completará o tempo restante do mandato, se o 
mesmo não tiver sido cumprido até sua metade. 

Art. 36 - Compete à Diretoria da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), coletivamente, além de 
outras atribuições contidas neste Estatuto: 

~ t 

;(~ 
\J 

/ 

' 



e) 
d) 

Expedir e assinar, juntamente com o Presidente, os Editais, Avisos e Circulares; 
Manter a guarda e a boa ordem da escrituração dos Livros Atas e demais Livros e papéis de 
arquivo da Associação dos Árbitros da Frontcira(A A F). 

Art. 42 - Compete ao Diretor Financeiro: 

a) A direção de todos os serviços de Tesouraria, Caixa e responsabilidade pela escrituração dos 
Livros Contáveis. bem como, a guarda de valores, abertura de contas bancárias, fiscalização 
de arrecadação de rendas, e a organização dos balancetes mensais previsto neste Estatuto. 

Parágrafo Único - O Diretor Financeiro deverá também assinar, juntamente com o Presidente da Associação 
dos Arbitros da Fronteira (A A F), todos os cheques, papéis de crédito, documentos e contratos que 
instituem obrigações de caráter financeiro, cumprindo-lhe adotar as providências necessárias ao perfeito 
funcionamento da Tesouraria. 

Art. 43 - Compete ao Vice-Diretor Financeiro: 

a) Substituir o Diretor Financeiro em todas as funções, na sua falta ou impedimento legal, com 
todos os direitos e obrigações. 

b) De acordo com a orientação do Diretor Financeiro ajudar nas obrigações do setor. 

CAPITULO IX 

DO PROCESSO ELEITORAL E POSSE 

Art. 44 - As condições para votar e ser votado no processo eleitoral, estabelecerão o constante do Artigo 13 
deste Estatuto. 

§ 1º -As chapas devem ser apresentadas com requerimento datilografado em duas (2) 
vias, sete (7) dias antes da data marcada para a eleição, sendo que, uma (1) via será 
devolvida ao interessado com o respectivo aceite do Secretário. 

§ 2º - As eleições serão sempre realizadas na 2ª quinzena do mês de fevereiro. 
§ 3º - A votação será encerrada quando todos os sócios presentes em condições de 

votar, votarem, isso obedecendo o horário previsto para a votação o qual deverá ser 
afixado em Edital. Não deverá ser aceita a votação de nenhum associado 
retardatário; 

§ 4º - Contatadas as sobrecartas e verificando-se que não excederam ao número de 
votantes e que também não faltaram nenhuma em relação a este mesmo número, 
iniciar-se-á a apuração, em outra sala já previamente determinada, com a presença 
de um Presidente dos Trabalhos, um secretário para lavrar a respectiva Ata, e os 
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CAPITULO X 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 46 - Constituirão patrimônio da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F): 

a) Os bens imóveis e os valores adquiridos, e as rendas proporcionadas pelos mesmo; 
b) As contribuições dos associados; 
e) As doações e os legados; 
d) As receitas extraordinárias que obtenha por outros meios compatíveis com os propósitos da 

Associação. 

Art 47 - Os recurso, inclusive rendas da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), somente poderão 
ser aplicados visando a representatividade, a defesa dos interesses da classe e de seu sócio e a assistência 
social, cultural, recreativa e desportiva dos associado, bem como prestar filantropia a sociedade necessitada, 
com aprovação de critérios pela Diretoria. 
Parágrafo Único - Somente poderá usufruir dos beneficio de que trata o caput deste artigo o associado em dia 
com suas mensalidades e em pleno gozo de seus direitos sociais, desde que tenha contribuído pelo período 
minímo de 6 meses. 

Art. 48 - A Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), somente poderá receber doações quando estas 
não importarem em qualquer restrição as suas finalidades e não tiverem o caráter pessoal, devendo a 
respectiva aceitação ser manifestada pela Diretoria. 

CAPITULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 49 - Todas as Funções e cargos existentes na conformidade deste Estatuto ou que venha a ser criados 
como conseqüência dele, dos regimentos, e dos regulamentos com as restrições dos dispositivos estatutários, 
serão de uso privativo dos sócios e não poderão ser direta ou indiretamente remunerados, salvo casos 
especiais, com a aprovação do Conselho Fiscal e o respectivo aval do Presidente da Associação dos Árbitros 
da Fronteira (A A F). 

Art. 50 - A dissolução da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) só poderá ocorrer por motivo de 
dificuldades insuportáveis e que deliberará em Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, com 
a presença de 2/3 (dois terços) do número total de associados contribuintes em pleno gozo de seus direitos. 

Art. 51 - Cabe a Assembléia Geral, convocada nos tenuos do Artigo anterior decidir sobre todos os assuntos 
relativos à dissolução, inclusive o destino de bens imóveis e móveis, que reverterão cm beneficio de 
Instituições de Caridade devidamente oficializadas. 

Art. 52 - As deliberações sobre a dissolução da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) somente será 
juridicamente válida, se aprovada por 2/3 (dois terços) no mínimo de seus associados contribuintes, em pleno 
gozo de seus direitos. 

Art. 53 - A iniciativa de propositura de reforma do Estatuto da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A 
F) cabe exclusividade a Diretoria . 
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CAPITULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 55 - A primeira Diretoria e o primeiro Conselho Fiscal da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A 
F) serão empossados ao término da Assembléia Geral da Fundação. 

Art. 56 - Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial do município devendo ser 
registrado em Cartório de Títulos e Documentos, e somente poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação em Assembléia Geral, de conformidade com o Art, 25, por maioria de 50%, mais um (a), dos 
presentes, em dia com suas mensalidades, ressalvado o contido no 2° do Art. 14 deste Estatuto. 
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ATA Nº 20 -ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA (~ a. x.\'i10 ~i~iC'J~ 
•f\i ,C'J\l •• 

~'{_\\J 
Aos vinte e três dias do mês de novembro de 2016, as 19:30 horas, na sala de euniõe ,f 
nos fundos do Ginásio Arrudão, estiveram reunidos os componentes da dir · ~e\\~º 

membros associados da Associação de Oficias de Arbitragem Metrofutsal, para uma 
Assembléia Geral Ordinária, a qual foi convocada pelo Edital de Convocação divulgado 
por meio eletrônico para todos os associados e fixado no mural da sede da Associação, 
com início previsto para as 19:30 horas em primeira convocação com a presença de 50% 
+ 01 dos associados ou em segunda convocação as 20:00 horas com qualquer número 
de associados com a seguinte ordem do dia: 
1°) Eleição da diretoria da Associação para o Biênio 2017/2018; 
2°) Assuntos Gerais. 
As 19:30 horas não houve a presença prevista dos associados, as 20:00 horas deu-se 
início a Assembléia. Como primeiro assunto tratou-se da Eleição da Diretoria para o 
Biênio de 2017/2018, foi apresentada chapa única para a eleição da Diretoria a qual teve 
a seguinte formação; 
PRESIDENTE: LUIZ MILTON STELLA 
VICE PRESIDENTE: JONIR SADIA FERNANDES 
PRIMEIRO TESOUREIRO: CLAUDIO LUIZ DEODATO 
SEGUNDO TESOUREIRO: ANDREIA DA SILVA LIMA 
PRIMEIRA SECRETARIA: SILVIA REGINA PILGER 
SEGUNDA SECRETARIA: JOSIANE MATIOS HOEPERS 
Conselho Fiscal; 
EFETIVOS: RAFAEL PIETROBOM, GETULIO DE VARGAS, CLEIDE VERONEZI. 
SUPLENTES: MARCOS VINICIOS OLIVEIRA DOS SANTOS, RICARDO PILGER, 
VOLMIR FLORES. 
Qualificação dos componentes da diretoria: 
LUIZ MILTON STELLA, brasileiro, casado, empresário, residente na rua Otaviano Teixeira 
dos Santos, nº 291, Bairro Centro, CEP 85.601-030 na Cidade de Francisco Beltrão - 
Paraná, portador do CPF MF 580.906.819-72 carteira de identidade 4.099.247-2 
SESP/PR. 
JONIR SADIA FERNANDES, brasileiro, casado, PROFESSOR, residente na rua 
Maranhão , nº 956, Bairro Vila Nova, CEP 85.601-310 na Cidade de Francisco Beltrão - 
Paraná, portador do CPF MF 839.868.049-00 carteira de identidade 4.152.120-1 
SESP/PR. 
CLAUDIO LUIZ DEODATO, brasileiro, casado, professor, residente na avenida Nova 
Secção, 460, Bairro Miniguaçu, CEP 85.605-198 na Cidade de Francisco Beltrão - 
Paraná, portador do CPF MF 761.151.869-00 carteira de identidade 4.736.574-0 
SESP/PR. 
ANDREIA DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, secretária, residente a rua Gramado, nº 
314; Bairro Jardim Floresta, CEP 85.603-750 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, 
portadora do CPFMF064.871 .. 029-70 carteira de identidade 9.410.834-9 SESP/PR. 
SILVIA REGINA PILGER, brasileira; solteira, professora, residente a rua Germano Mayer, 
267, Bairro Marrecas, CEP 85.601-180 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, 
portadora do CPF.MF 041,392.639-70 carteira de identidade 7.177.784-7 SESP/PR. 
JOSIANE MA nos HOEPERS, brasileira, solteira, autônoma, residente a rua Gramado, 
nº 314, Bairro Jardim Floresta, CEP 85:603-750 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, 
portadora do CPF MF040:269.379-50 carteira de identidade 8.774.880-4 SESP/PR. 
A chapa apresentada foi eleita por aclamação pelos presentes, para a gestão do biênio de 
2017/2018. Como assuntos .gerais f~ ... ··. ··~'ã] .. ·11~~.· "iJesta de confraternização. Nada 
mais havendo a tratar foi enlrrada r.: o'l"'E51IB'fiy&j,~ ~1{1:'1 .... t:: .-rATTOS HOEPERS, a pres.ente. 
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ata que será assinada por todos os presentes. Francisco Beltrão 23 de Nove; 
2016, "em tempo", fica qualificado o conselho fiscal titular: 
RAFAEL PIETROBOM, brasileiro, casado, autônomo, residente a rua Auri Loure~ 
Macedo, nº 127, Bairro Luther King, CEP 85.705-475 na Cidade de Francisco Beltrau-;..:...:::.:. 
Paraná, portador do CPF MF 041.697.379-54 carteira de ídentidade 8.898.082-4 SESP/PR. 
GETULIO DE VARGAS, brasileiro, casado, vendedor, residente a rua Cordilheira, nº 52, 
Bairro São Francisco, CEP 85.600-000 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, 
portador do CPF MF 067.446.269-65 carteira de identidade 9.892.476-0 SESP/PR. 
CLEIDE VERONEZI, brasileira, solteira, empresária, residente a rua São Benetido, nº 
600, Bairro Cango, CEP 85.604-050 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, portador 
do CPF MF 706.765.699-00 carteira de identidade 3.820.863-2 SESP/PR. 
SUPLENTES: 
MARCOS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, gerente de vendas, 
residente a rua João Bednarski, nº 1071, Bairro Perin, CEP 85.615-000 na Cidade de 
Marmeleiro - Paraná, portador do CPF MF 069.915.259-36 carteira de identidade 10.083.925-3 SESP/PR. 
RICARDO PILGER, brasileiro, solteiro, vendedor, residente a rua Minas Gerais, nº 2060, 
Bairro São Cristovão, CEP 85.601.060 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, portador 
do CPF MF 084.992.499-57 carteira de identidade 9.850.301-3 SESP/PR. 
VOLMIR FLORES, brasileiro, casado, bancário, residente a rua Carazinho, nº 301, Bairro 
Canga, CEP 85.602-250 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, portador do CPF MF 
839.963.039-04 carteira de identidade 6.043.035-7. 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada por mim Josiane Mattos Hoepers a presente ata 
que será assinada por todos os presentes. 
Observações: 
1°) A presente Ata e cópia fiel da Ata lavrada na folha 20 parte do verso na folha 21 toda a 
frente e todo o verso e na Folha 22 parte da frente do livro de registro de atas nº 01 da Associação. 
2º) As assinaturas dos Associados presentes constam na folha nº 21 parte do verso e 
:~~cfa:~I da ata na folha nº 22 parte da frente, do livro de registro de atas nº ~~~ 
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ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE 

FUTEBOL DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ 

"ESTATUTO" 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO SEDE E FORO 

Art. 12 A Associação Metropolitana de Oficiais de Arbitragem de Futebol de 
Salão do Sudoeste do Paraná, denominada METROFUTSAL -FB, 
denominada também pela sigla METROFUTSAL -FB, é pessoa jurídica de 
direito privado, cuja duração é por tempo indeterminado, com sede e foro 

na Rua Maringá, nº 696, Bairro Vila Nova, CEP 85.605-01 O, na cidade de 
Francisco Beltrão -PR, fundada em 04 de setembro de 2002, é uma 

associação SEM FIM LUCRATIVO ECONOMICO, de caráter 
representativa, cultural, filantrópica e social, constituída pelos Oficiais de 

Arbitragem de Futebol de Salão do Sudoeste do Paraná, regida pelo presente 
estatuto a que todos os sócios são obrigados a obedecer e rmnw~ ... 
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Art. 22 A METROFUTSAL -FB tem por finalidade precípua a proteção dos 
oficiais de arbitrag_em, visando melhorias e segurança na condução 
dos trabalhos, com autonomia e independência. 
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Art. 3° A METROFUTSAL tem ainda por finalidade: 

a) Colaborar de maneira estreita e decisiva com a Federação Paranaense de 

Futebol de Salão, objetivando o aprimoramento e a uniformização em 
todos os níveis, obtendo assim melhor índice técnico e disciplinar no 
futebol de salão do Paraná; 

b) Promover a aproximação e solidariedade com as entidades similares no 
país e no exterior; 

e) Defender de todas as formas ao seu alcance, os interesses de classe 
procurando sempre incentivar o espírito de cordialidade entre seus 
associados; 

d) Manter, sede social para reuniões, debates e recreações dos associados; 
e) Promover reuniões de caráter social, cultural e desportiva entre seus 

associados; 

f) Fomentar um departamento responsável pelas modalidades de Futebol 
de Campo, Futebol de Areia, Futebol Suíço (Sete), Voleibol e Voleibol de 
Areia (Praia); 

g) O item supracitado tem por finalidade auxiliar e permitir que os associados 

possam estar dentro da legalidade, exercendo suas funções de árbitros. 

CAPÍTULO Ili 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção I 
Dos Associados 

Art. 42 Os seus associados não respondem, nem subsidiariamente, por 
obrigações contraídas pela METROFUTSAL -FB. 

) 
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Art 5° O quadro social da METROFUTSAL -FB terá as seguintes~ 
categorias de sócios; 0 
a) Sócios fundadores; 

b) Sócios contribuintes; 
c) Sócios honorários; 
d) Sócios beneméritos; 

e) Sócios proprietários; 

§ 1.Q São considerados sócios fundadores aqueles que tenham 

participado da assembléia geral de fundação da entidade, e que 
nesta época preencheram todos os requisitos. 

§ 2° São considerados sócios contribuintes que venham a se inscrever 
anualmente na Federação Paranaense de Futebol de Salão e 
conseqüentemente na METROFUTSAL - FB. 

§ 3° São considerados sócios honorários aqueles que venham prestar 
relevantes serviços a METROFUTSAL -FB, podendo somente o 
associado pertencer a este quadro. 

§ 4° São considerados sócios beneméritos, aqueles que venham a se 
destacar no meio deste esporte. 

§ 5° São considerados sócios proprietários aqueles que venham a 

adquirir quinhões ou frações de aquisições feitas pela 
METROFUTSAL -- FB, desde que aprovados em assembléia geral 
extraordinária convocada especificamente para esta finalidade. 

Seção li 
Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Art. 5.Q São direitos do associado: 

Votar e ser votado para os cargos eletivos; 

li Estar presente na assembléia geral de forma a participar e ter 
ciência do inteiro teor da mesma. 

1 
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Parágrafo único - Os associados intitulados beneméritos 
honorários não terão direito a voto e nem poderão ser votados. 

Art. 62 São deveres do associado: 

Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
li Acatar as determinações da Diretoria. 

Seção Ili 
Da Assembléia Geral e Diretoria 

Art. 72 A administração estará a cargo da Assembléia Geral; da Diretoria e 
do Conselho Fiscal. 

Art. 82 A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á 
dos associados no uso de suas prerrogativas estatutárias. 

Art. 92 Compete exclusivamente à Assembléia Geral: 
I Eleger a Diretoria; 
li Eleger o Conselho Fiscal; 

Ili Apreciar recursos contra decisões da diretoria; 
IV Decidir acerca de alterações estatutárias; 

V Apreciar proposta oriunda da diretoria, de intitulação dos associados, 
concedendo ou não a qualidade de benemérito ou honorário; 

VI As decisões pertinentes à alienação, transigência, hipoteca ou 
permutação de bens patrimoniais; 

VII Aprovar as contas; 

VIII Apreciar, alterar, vetar ou sancionar o Regimento Interno 

apresentado pela diretoria nos termos do art.12, inciso 1, deste 
estatuto. 
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Art. 1 o• A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente uma única veJlb 
durante o ano, em data estabelecida no regimento interno. 

Parágrafo único - A realização anual e ordinária da assembléia 
geral tem como finalidade primeira, a discussão e homologação das 

contas e o balanço aprovado pelo conselho fiscal juntamente com a 
apreciação do relatório anual da diretoria. 

Art. 11° A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando 
convocada: 

I Pela diretoria; 

li Pelo conselho fiscal; 

Ili Por no mínimo 1/5 dos associados no uso de suas prerrogativas 
estatutárias; 

Art. 12° A convocação da Assembléia Geral será mediante edital afixado na 

sede da instituição, por circulares ou outro meio de efetiva 
comunicação, e por meio de edital publicado por três vezes 

consecutivas em um dos jornais de grande circulação, com 
antecedência mínima de 30 dias. 

Parágrafo único - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação com 2/3 (dois terços) dos associados e em segunda 

convocação com qualquer número, sendo obrigatória à presença 
mínima dos administradores eleitos e empossados no cumprimento 
de suas prerrogativas. 

Art. 13° Compete a Diretoria: 

Elaborar e apresentar o regimento interno para apreciação da 
assembléia geral no primeiro ano de seu mandato; 

Elaborar e apresentar a assembléia geral o relatório anual; 
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Ili Cumprir e fazer cumprir o estatuto social e o regimento interno; 

IV Buscar meios de mútua colaboração com instituições publicas ou 
privadas, em atividades de interesse comum; 

V Contratar e demitir funcionários; 

VI Convocar a Assembláía Geral; 

VII Fixar anualmente o valor da contribuição mensal ou anual dos 

associados, após parecer do conselho fiscal, com as devidas 

atualizações monetárias, ouvidas a Assembléia Geral ordinária ou 
extraordinária. 

Art. 14º A diretoria será constituída por um presidente, um vice - presidente, 

um primeiro secretário e um segundo secretário, um tesoureiro e um 

segundo tesoureiro, que reunir-se-ão no mínimo 01 (uma) vez por 
mês. 

Art. 15° Compete ao presidente da diretoria: 

I A representação da associação ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; 

li Convocar e presidir a Assembléia Geral; 

Ili Convocar e presidir as reuniões da" diretoria; 

IV Firmar, juntamente com o primeiro tesoureiro, os títulos de crédito de 

titularidade obrigacional da associação e proceder da mesma forma 

para autorização de pagamentos em espécie. 

Art. 16° Compete ao vice - presidente: 

Substituir o presidente em suas atribuições, em momento oportuno; 

li Assumir o mandato em decorrência de vacância; 

Ili Auxiliar de modo efetivo o presidente, em suas atividades. 
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Art. 17° Compete ao primeiro secretário: 

Secretariar as reuniões da Assembléia Geral e da ordinária e redigir 
as atas; 

li A publicação de todas as notícias referentes às atividades da 
Associação. 

Art. 18° Compete ao Segundo Secretário: 

Substituir o primeiro secretário em suas atribuições, em momento 
oportuno; 

li Assumir o mandato em decorrência de vacância; 

Ili Auxiliar de modo efetivo o primeiro secretário, em suas atividades. 

Art. 19° Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

Arrecadar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos e prestar contas de suas ações; 

li Quitar as obrigações financeiras sob prévia autorização do 
presidente da diretoria, assinando-o de forma conjunta com este, os 
cheques e outros documentos da gestão financeira da associação; 

Ili Apresentar mensalmente ou sempre que solicitado, os relatórios de 
receitas e despesas; 

IV Apresentar o relatório financeiro para ser apreciado na assembléia 
geral ordinária; 

V Apresentar mensalmente o balancete financeiro ao conselho fiscal; 
VI A guarda dos documentos relativos à administração financeira, de 

competência da tesouraria; 

VII Manter os recursos financeiros da associação depositados em 
instituição financeira e bancária; 

VIII Firmar juntamente com o presidente, os títulos de crédito de 
titularidade da associação e proceder da mesma forma para 
autorização de pagamentos em espécie. 

,(:~..-,. .: 
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Art. 20° Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I Substituir o primeiro tesoureiro em suas atribuições em momento 
oportuno; 

li Assumir o mandato em decorrência de vacância; 

Ili Auxiliar de modo efetivo o primeiro tesoureiro em suas atividades. 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

Art. 21° O conselho fiscal constituir-se-á por três membros efetivos e 3 

suplentes, sendo associados em pleno gozo de suas prerrogativas 
estatutárias e eleitos pela assembléia geral. 

Art. 22° Compete ao Conselho Fiscal: 

I Ter acesso livre e irrestrito aos livros de escrituração da associação; 

li Analisar os balancetes, balanços e relatórios financeiros 
apresentados pela tesouraria e dar pareceres; 

Ili Manifestar sobre a situação financeira da associação; 

IV Opinar por meio de pareceres, na aquisição e alienação de bens e 
relatórios de desempenho financeiro e contábil, assim como 
operações patrimoniais realizadas com a finalidade de subsidiar as 
atividades dos organismos da entidade. 

Parágrafo único - O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a 
cada mês, e extraordinariamente atendendo solicitação da 
assembléia geral, da diretoria ou de pelo menos 1/5 dos associados. 

\J 
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Seção V 
Da Admissão e Demissão de Funcionários 

Art. 23° As atividades · dos diretores e conselheiros bem como as dos 

associados, não serão remuneradas, sendo-lhes vedado auferir 

qualquer forma de receita ou provento que caracterize atividade 
econômica. 

Art. 24° A admissão de funcionários será de acordo com as normas da 
consolidação das leis trabalhistas e com o regimento interno. 

Parágrafo único - Toda admissão deverá ser apreciada pela 
diretoria. 

Art. 25° A demissão de funcionários deverá seguir normas da Consolidação 
das Leis Trabalhistas e regimento interno. 

Parágrafo Único: Os cargos remunerados terão como referência o 
valor médio salarial praticado no mercado na respectiva área de 
atuação. 

Seção V! 
Do Mandato do~!._Çargos Eletivos 

Art. 26° A duração do mandato dos cargos eletivos dos dirigentes da 

associação é de dois anos. Atribui-se a Assembléia Geral 
prerrogativas de cassação destes cargos e suas substituições, 

através de eleição dos membros da associação de acordo com as 
normas previstas rio parágrafo único do Art. 11. 
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Seção VII 

Da Admissão e Demissão e Exclusão de Associados 

Art. 27° A admissão dos associados dar-se-á por meio da anuência e 

assinatura do livro de admissão de associados. 

Art. 28° A demissão dos associados dar-se-á por meio de ato administrativo 
da Diretoria, ouvida a Assembléia Geral. 

Parágrafo único - O desligamento espontâneo de associado dar-se 
á por meio de comunicação à diretoria. 

Art. 29° O associado que descumprir os dispostos estatutários assim como 

regimentais, será sob apreciação da diretoria excluído da 

associação, sendo assegurado recurso à Assembléia Geral. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 30° patrimônio da Associação será constituído e mantido: 

1. Das contribuições dos associados contribuintes; 

li. Das doações, legados, bens e valores adquiridos e suas possíveis 
rendas; 

Art. 31° Os meios e recursos para manutenção da associação serão 
obtidos através de: 

l-ccntribuiçâo dos associados; 

li - convênios; 

Ili - subvenções diversas: 

IV - doações; 

/ ).~ 
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V - promoções diversas; 



CAPÍTULO V 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 32° A dissolução dar-se-á por: 

Deliberação de 2/3 da assembléia geral; 

li Por incapacidade superveniente da própria associação: 
Ili Nos casos previstos em lei. 

Art. 33° O patrimônio terá como destino, entidade de mesmos fins e na falta 

de pessoa jurídica dotada de tais características o mesmo será 
destinado ao Estado. 

Parágrafo único - Em razão da perda da titulação descrita na Lei 

14.870 de 2003, o patrimônio decorrente de recursos públicos, bem 

como os excedentes financeiros de qualquer espécie que tenham 

como origem o emprego de recursos públicos, será destinada a 

pessoa jurídica de mesmo objeto social e na falta de pessoa jurídica 
nestes termos, ao Estado. 

CÁPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34° O presente estatuto poderá ser reformado em Assembléia Geral 

ordinária convocada para esse fim com quorum mínimo de 2/3 

entrando em vigor na data de seu registro. 

Art. 35° As normas relativas às punições em virtude de infração às regras 

estatutárias e regimentais serão dispostas no regimento interno. 

/.., ' 
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Atesto que o presente estatuto foi lido e aprovado na r~união 
de Fundação da Associação Metropolitana de Oficiais de Arbitragem· 
de Futebol de Salão do Sudoeste do Paraná, tendo o associado 

assinado o livro de admissão de associados, na qual fui presidente 
da mesa diretora, razão pela qual rubrico todas as suas folhas e 
firmo ao final, após o artigo 35. 

Francisco Beltrão - PR, 27 de marco de 2007 

JONIR SADIA FERNANDES 
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ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS 
DA FRONTEIRA 

Av. Brasil, 1578, Centro, Capanema - PR. 

CNPJ: 05. 738.824/0001-87 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 
CNPJ Nº 05.738.824/0001-87 

ENDEREÇO AV. BRASIL, Nºl578, CENTRO. FONE: (46)999118072 
MUNICIPIO: CAPANEMA EST. PR. 

O representante legal da empresa ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS 

DA FRONTEIRA, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017, 

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a 

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto-Pr. 14 de Março de 2017. 

TEOBALDO EMILIO DE CAMPOS RUWER 

RG: 4.119.687-4 / CPF 804.406.149-53 

/) Presidente 



ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

CNPJ MF Nº. 05.378.080/0001-37 - Fone: (46) 99915-1970. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 
Prefeitura do Município de Planalto. 
End.: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro. 
CEP: 85.750-000 - Planalto/PR. 

Ref.: Pregão Presencial nº: 023/2017. 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 

DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

CNPJ Nº: 05.378.080/0001-37. 

ENDEREÇO: Rua: Maringá, 696 - Vila Nova. 

MUNICIPIO: Francisco Beltrão. 

FONE: (46) 99915-1970. 

ESTADO: Paraná. 

O representante legal da ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017, instaurado pelo Município de 
Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão - PR. 16 de Março de 2017. , ... ,s~uc. ME: TR,:)P()l_:::,[,J/~ 
1.._F1~;TR.t:1 ... --;fl\~ OE fUT~8Ui. Dt 

:3uCr·'.:ít >~ rr r1c·; 
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ASS. METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 
Luiz Milton Stella. 
Presidente. 
CPF nº 580.906.819-72. 
RG nº 4.099.247-2 SESP/PR. 

Rua: Maringá n.º 696- Vila Nova-CEP 85.605-010 - Francisco Beltrão - PR. 
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ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS 
DA FRONTEIRA 

Av. Brasil, 1578, Centro, Capanema - PR. 

CNPJ: 05.738.824/0001-87 

PROPOSTA DE PREÇO 

LOTE:l 

Item Objeto Quant Unid. Preço Preço 
máximo máximo 
unitário total 

1 Equipe de arbitragem, com 2 100 UN 149,00 14.900,00 
árbitros e um anotador, jogos 
com duração de 40 minutos 
corridos, divididos em dois 
tempos de 20 minutos cada. 

TOTAL 14.900,00 

Planalto-Pr. 14 de Março de 2017. 

TEOBALDO EMILIO DE CAMPOS RUWER 

RG: 4.119.687-4 / CPF 804.406.149-53 

Presidente 

~ 
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Município de Planalto - 2017 
Re,atorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 23/2017 

Lance Inicial 14900 

2 
143,00 

'144,00 

Lance Inicial 
145,00 

í 

'-Zi 
PAULO ROGERiO DE OLIVEIRA 

Membro 
CEZAR A~Msro SOARES 

Presidente 
,,,,',J_ 
~\ -'~- 
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CA:~:...A PATIMA MOMBACH STURt·i 
Pregoeiro 

·--~ 
~.SCOC, METROP. Uf:' OFICIAIS DE ARB. DE FLJTSAL DO SUD. 

DO PARA 
Luiz Milton Stelia 

~,SSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIR.4 
TEOBALDO EMILIO DE CAM"OS RU'llE!< 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101 

85750-000 PLANALTO 
PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

DATA: 16/03/2017 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO MET OFICIAIS ÁRB DE FUTEBOL 
DE SALÃO SUDOESTE PR. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

L - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS- Validade até 11/04/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 09/09/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 29/06/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 12/05/2017; 

L - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - V ai idade até 27/08/2017; 
L - Contrato Social da Empresa; 
L 

- CNP J da empresa; 

L - Anexo Ili - Declaração de Idoneidade; 
L - Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIll do 
Artigo 7° da Constituição Federal. 

L - Declaração de Responsabilidade Técnica (anexo VII). 
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CAIXA 
G.l\IXA ECONÔPkC/, FEDERP. .. l 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 05378080/0001-37 

Razão Social: ASSOCIACAO MET OFICINAS ARB FUTEBOLDE SALAO SUDOESTE PR 
Nome Fantasia:METROFUTSAL FB 
Endereço: R MARINGA 696 I VILA NOVA/ FRANCISCO BELTRAO /PR/ 85605- 

010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/03/2017 a 11/04/2017 ./ 

Certificação Número: 2017031301192247535744 

Informação obtida em 13/03/2017, às 09: 16: 18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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13/03/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
SALAO DO SUDOESTE DO PARANA 

CNPJ: 05.378.080/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Contorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 21:04:05 do 9ia 13/03/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/09/2017. , 
Código de controle da certidão: CDES.9538. 7392.6C90 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

l 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

secreterte da Fazenda 

PARÀNÁ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 015978566-42 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.378.080/0001-37 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
.-, natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/06/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

) 
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13/03/2017 
Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Nº5401/2017 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALAO DO SUD PR 
CNPJ: 05.378.080/0001-37 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 110353 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

~ALVARÁ: 

ENDEREÇO: R MARINGA, 696 - Q 59 L 01 A - VILA NOVA CEP: 85605010 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Atividades associativas não especificadas anteriormente 

Certificamos que não existem pendências no nome do contribuinte supramencionado, relativo aos 
tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito da Fazenda 
Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que 
venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 13/03/2017 
DATA DE VALIDADE: 12/05/2017 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH2JXX58S2QP 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr. gov.br 

---------------------------------------------------------------------------- 
Certidão emitida gratuitamente pela internet em: 13/03/2017 - 09:14:13 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

j 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
DE SALAO DO SUDOESTE DO PARANA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.378.080/0001-37 
Certidão nº: 125234523/2017 
Expedição: 01/03/2017, às 08:41:15 

Validade: 27/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE SALAO DO SUDOESTE DO PARANA (MATRIZ E FILIAIS)' inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº OS.378.080/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE 

FUTEBOL DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ 

"ESTATUTO" 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO SEDE E FORO 

Art. 12 A Associação Metropolitana de Oficiais de Arbitragem de Futebol de 
Salão do Sudoeste do Paraná, denominada METROFUTSAL -FB, 
denominada também pela sigla METROFUTSAL -FB, é pessoa jurídica de 
direito privado, cuja duração é por tempo indeterminado, com sede e foro 
na Rua Maringá, nº 696, Bairro Vila Nova, CEP 85.605-010, na cidade de 
Francisco Beltrão -PR, fundada em 04 de setembro de 2002, é uma 
associação SEM FIM LUCRATIVO ECONOMICO, de caráter 

representativa, cultural, filantrópica e social, constituída pelos Oficiais de 
Arbitragem de Futebol de Salão do Sudoeste do Paraná, regida pelo presente 
estatuto a que todos os sócios são obrigados a obedecer e cumprir. 

~:.:,Afã!aF~~;.i.,,'t, 
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Art. 22 A METROFUTSAL -FB tem por finalidade precípua a proteção dos 

oficiais de arbitraqern, visando melhorias e segurança na condução 
dos trabalhos, com autonomia e independência. 



Art. 3° A METROFUTSAL tem ainda por finalidade: 

a) Colaborar de maneira estreita e decisiva com a Federação Paranaenseds 

Futebol de Salão, objetivando o aprimoramento e a uniformização em 

todos os níveis, obtendo assim melhor índice técnico e disciplinar no 
futebol de salão do Paraná; 

b) Promover a aproximação e solidariedade com as entidades similares no 
país e no exterior; 

e) Defender de todas as formas ao seu alcance, os interesses de classe 
procurando sempre incentivar o espírito de cordialidade entre seus 
associados; 

d) Manter, sede social para reuniões, debates e recreações dos associados; 
e) Promover reuniões de caráter social, cultural e desportiva entre seus 

associados; 

f) Fomentar um departamento responsável pelas modalidades de Futebol 
de Campo, Futebol de Areia, Futebol Suíço (Sete), Voleibol e Voleibol de 
Areia (Praia); 

g) O item supracitado tem por finalidade auxiliar e permitir que os associados 
possam estar dentro da legalidade, exercendo suas funções de árbitros. 

CAPÍTULO Ili 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção I 
Dos Associados 

Art. 42 Os seus associados não respondem, nem subsidiariamente, por 
obrigações contraídas pela METROFUTSAL -FB. 
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Art. 5° O quadro social da METROFUTSAL -FB terá as seguintes~ 
categorias de sócios; .0 
a) Sócios fundadores; 
b) Sócios contribuintes; 
e) Sócios honorários; 
d) Sócios beneméritos; 
e) Sócios proprietários; 

§ 12 São considerados sócios fundadores aqueles que tenham 
participado da assembléia geral de fundação da entidade, e que 
nesta época preencheram todos os requisitos. 

§ 2° São considerados sócios contribuintes que venham a se inscrever 
anualmente na Federação Paranaense de Futebol de Salão e 
conseqüentemente na METROFUTSAL - FB. 

§ 3° São considerados sócios honorários aqueles que venham prestar 
relevantes serviços a METROFUTSAL -FB, podendo somente o 
associado pertencer a este quadro. 

§ 4° São considerados sócios beneméritos, aqueles que venham a se 
destacar no meio deste esporte. 

§ 5° São considerados sócios proprietários aqueles que venham a 
adquirir quinhões ou frações de aquisições feitas pela 
METROFUTSAL - FB, desde que aprovados em assembléia geral 
extraordinária convocada especificamente para esta finalidade. 

Seção li 

Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Art. 52 São direitos do associado: 
I Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
li Estar presente na assembléia geral de forma a participar e ter 

ciência do inteiro teor da mesma. 
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Parágrafo único - Os associados intitulados beneméritos 

honorários não terão direito a voto e nem poderão ser votados. 

Art. 62 São deveres do associado: 

Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

li Acatar as determinações da Diretoria. 

Seção Ili 

Da Assembléia Geral e Diretoria 

Art. 72 A administração estará a cargo da Assembléia Geral; da Diretoria e 

do Conselho Fiscal. 

Art. 82 A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á 

dos associados no uso de suas prerrogativas estatutárias. 

Art. 92 Compete exclusivamente à Assembléia Geral: 

Eleger a Diretoria; 

li Eleger o Conselho Fiscal; 

Ili Apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

IV Decidir acerca de alterações estatutárias; 

V Apreciar proposta oriunda da diretoria, de intitulação dos associados, 

concedendo ou não a qualidade de benemérito ou honorário; 

VI As decisões pertinentes à alienação, transigência, hipoteca ou 

permutação de bens patrimoniais; 

VII Aprovar as contas; 

VIII Apreciar, alterar, vetar ou sancionar o Regimento Interno 

apresentado pela diretoria nos termos do art.12, inciso 1, deste 

estatuto. 
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Art. 1()!! A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente uma única veJQi 
durante o ano, em data estabelecida no regimento interno. 

Parágrafo único - A realização anual e ordinária da assembléia 
geral tem como finalidade primeira, a discussão e homologação das 
contas e o balanço aprovado pelo conselho fiscal juntamente com a 
apreciação do relatório anual da diretoria. 

Art. 11° A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando 
convocada: 
Pela diretoria; 

li Pelo conselho fiscal; 

Ili Por no mínimo 1/5 dos associados no uso de suas prerrogativas 
estatutárias; 

Art. 12° A convocação da Assembléia Geral será mediante edital afixado na 
sede da instituição, por circulares ou outro meio de efetiva 
comunicação, e por meio de edital publicado por três vezes 
consecutivas em um dos jornais de grande circulação, com 
antecedência mínima de 30 dias. 

Parágrafo único - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação com 2/3 (dois terços) dos associados e em segunda 
convocação com qualquer número, sendo obrigatória à presença 
mínima dos administradores eleitos e empossados no cumprimento 
de suas prerrogativas. 

li Elaborar e apresentar a assembléia geral o relatório anual; 

)' '7 .j' / 

Art. 13° Compete a Diretoria: 

Elaborar e apresentar o regimento interno para apreciação da 
assembléia geral no primeiro ano de seu mandato; 

{ 



Ili Cumprir e fazer cumprir o estatuto social e o regimento interno; 

IV Buscar meios de mútua colaboração com instituições publicas ou 
privadas, em atividades de interesse comum; 

V Contratar e demitir funcionários; 

VI Convocar a Assembláía Geral; 

VII Fixar anualmente o valor da contribuição mensal ou anual dos 

associados, após parecer do conselho fiscal, com as devidas 

atualizações monetárias, ouvidas a Assembléia Geral ordinária ou 
extraordinária. 

Art. 14º A diretoria será constituída por um presidente, um vice - presidente, 

um primeiro secretário e um segundo secretário, um tesoureiro e um 

segundo tesoureiro, que reunir-se-ão no mínimo 01 (uma) vez por 
mês. 

Art. 15° Compete ao presidente da diretoria: 

A representação da associação ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; 

li Convocar e presidir a Assembléia Geral; 

Ili Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 

IV Firmar, juntamente com o primeiro tesoureiro, os títulos de crédito de 

titularidade obrigacional da associação e proceder da mesma forma 
para autorização de pagamentos em espécie. 

Art. 16° Compete ao vice - presidente: 

Substituir o presidente em suas atribuições, em momento oportuno; 
li Assumir o mandato em decorrência de vacância; 

Ili Auxiliar de modo efetivo o presidente, em suas atividades. 



Art. 17° Compete ao primeiro secretário: 

Secretariar as reuniões da Assembléia Geral e da ordinária e redigir 
as atas; 

li A publicação de todas as notícias referentes às atividades da 
Associação. 

Art. 18° Compete ao Segundo Secretário: 

Substituir o primeiro secretário em suas atribuições, em momento 
oportuno; 

li Assumir o mandato em decorrência de vacância; 
Ili Auxiliar de modo efetivo o primeiro secretário, em suas atividades. 

Art. 19° Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

Arrecadar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos e prestar contas de suas ações; 

li Quitar as obrigações financeiras sob prévia autorização do 
presidente da diretoria, assinando-o de forma conjunta com este, os 
cheques e outros documentos da gestão financeira da associação; 

Ili Apresentar mensalmente ou sempre que solicitado, os relatórios de 
receitas e despesas; 

IV Apresentar o relatório financeiro para ser apreciado na assembléia 
geral ordinária; 

V Apresentar mensalmente o balancete financeiro ao conselho fiscal; 
VI A guarda dos documentos relativos à administração financeira, de 

competência da tesouraria; 

VII Manter os recursos financeiros da associação depositados em 
instituição financeira e bancária; 

VIII Firmar juntamente com o presidente, os títulos de crédito de 
titularidade da associação e proceder da mesma forma para 
autorização de pagamentos em espécie. 
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Art. 20° Compete ao Segundo Tesoureiro: 

Substituir o primeiro tesoureiro em suas atribuições em momento 
oportuno; 

li Assumir o mandato em decorrência de vacância; 

Ili Auxiliar de modo efetivo o primeiro tesoureiro em suas atividades. 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 21° O conselho fiscal constituir-se-á por três membros efetivos e 3 
suplentes, sendo associados em pleno gozo de suas prerrogativas 
estatutárias e eleitos pela assembléia geral. 

Art. 22° Compete ao Conselho Fiscal: 

I Ter acesso livre e irrestrito aos livros de escrituração da associação; 
li Analisar os balancetes, balanços e relatórios financeiros 

apresentados pela tesouraria e dar pareceres; 
Ili Manifestar sobre a situação financeira da associação; 

IV Opinar por meio de pareceres, na aquisição e alienação de bens e 
relatórios de desempenho financeiro e contábil, assim como 
operações patrimoniais realizadas com a finalidade de subsidiar as 
atividades dos organismos da entidade. 

Parágrafo único - O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a 
cada mês, e extraordinariamente atendendo solicitação da 
assembléia geral, da diretoria ou de pelo menos 1/5 dos associados. 
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Seção V 

Da Admissão e Demissão de Funcionários 

Art. 23° As atividades · dos diretores e conselheiros bem como as dos 

associados, não serão remuneradas, sendo-lhes vedado auferir 

qualquer forma de receita ou provento que caracterize atividade 
econômica. 

Art. 24° A admissão de funcionários será de acordo com as normas da 

consolidação das leis trabalhistas e com o regimento interno. 

Parágrafo único - Toda admissão deverá ser apreciada pela 
diretoria. 

Art. 25° A demissão de funcionários deverá seguir normas da Consolidação 
das Leis Trabalhistas e regimento interno. 

Parágrafo Único: Os cargos remunerados terão como referência o 

valor médio salarial praticado no mercado na respectiva área de 
atuação. 

§eção V( 

Do Mandato dos Cargos Eletivos 

Art. 26º A duração do mandato dos cargos eletivos dos dirigentes da 

associação é de dois anos. Atribui-se a Assembléia Geral 
prerrogativas de cassação destes cargos e suas substituições, 
através de eleição dos membros da associação de acordo com as 
normas previstas rio parágrafo único do Art. 11. ·~_/ 
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Seção VII 

Da Admissão e Demissão e Exclusão de Associados 

Art. 27° A admissão dos associados dar-se-á por meio da anuência e 
assinatura do livro de admissão de associados. 

Art. 28° A demissão dos associados dar-se-á por meio de ato administrativo 
da Diretoria, ouvida a Assembléia Geral. 

Parãgrafo único - O desligamento espontâneo de associado dar-se 
á por meio de comunicação à diretoria. 

Art. 29° O associado que descumprir os dispostos estatutários assim como 

regimentais, será sob apreciação da diretoria excluído da 
associação, sendo assegurado recurso à Assembléia Geral. 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 30° patrimônio da Associação será constituído e mantido: 

1. Das contribuições dos associados contribuintes; 

li. Das doações, legados, bens e valores adquiridos e suas possíveis 
rendas; 

Art. 31° Os meios e recursos para manutenção da associação serão 
obtidos através de: 

!-contribuição dos associados; 
li - convênios; 

Ili - subvenções diversas: 

IV - doações; 

V - promoções diversas; w) 
/ 
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CAPÍTULO V 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 32° A dissolução dar-se-á por: 

I Deliberação de 2/3 da assembléia geral; 

li Por incapacidade superveniente da própria associ~ção; 
Ili Nos casos previstos em lei. 

Art. 33° O patrimônio terá como destino, entidade de mesmos fins e na falta 

de pessoa jurídica dotada de tais características o mesmo será 
destinado ao Estado. 

Parágrafo único - Em razão da perda da titulação descrita na Lei 

14.870 de 2003, o patrimônio decorrente de recursos públicos, bem 
como os excedentes financeiros de qualquer espécie que tenham 

como origem o emprego de recursos públicos, será destinada a 

pessoa jurídica de mesmo objeto social e na falta de pessoa jurídica 
nestes termos, ao Estado. 

CÁPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34° O presente estatuto poderá ser reformado em Assembléia Geral 

ordinária convocada para esse fim com quorum mínimo de 2/3 
entrando em vigor na data de seu registro. 

Art. 35° As normas relativas às punições em virtude de infração às regras 

estatutárias e regimentais serão dispostas no regimento interno. 



' . 

Atesto que o presente estatuto foi lido e aprovado na reunião 
de Fundação da Associação Metropolitana de Oficiais de Arbitragem 
de Futebol de Salão do Sudoeste do Paraná, tendo o associado 
assinado o livro de admissão de associados, na qual fui presidente 
da mesa diretora, razão pela qual rubrico todas as suas folhas e 
firmo ao final, após o artigo 35. 

Francisco Beltrão - PR, 27 de marco de 2007 

JONIR BADIA FERNANDES 
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•f\'l\'\\l • \l,.V:\\J Aos vinte e três dias do mês de novembro de 2016, as 19:30 horas, na sala de euniões ,Q..«: 

nos fundos do Ginásio Arrudão, estiveram reunidos os componentes da dir trtaf""~e\\~0 

membros associados da Associação de Oficias de Arbitragem Metrofutsal, para uma 
Assembléia Geral Ordinária, a qual foi convocada pelo Edital de Convocação divulgado 
por meio eletrônico para todos os associados e fixado no mural da sede da Associação, 
com início previsto para as 19:30 horas em primeira convocação com a presença de 50% 
+ 01 dos associados ou em segunda convocação as 20:00 horas com qualquer número 
de associados com a seguinte ordem do dia: 
1 º) Eleição da diretoria da Associação para o Biênio 2017 /2018; 
2°) Assuntos Gerais. 
As 19:30 horas não houve a presença prevista dos associados, as 20:00 horas deu-se 
início a Assembléia. Como primeiro assunto tratou-se da Eleição da Diretoria para o 
Biênio de 2017/2018, foi apresentada chapa única para a eleição da Diretoria a qual teve a seguinte formação:· 
PRESIDENTE: LUIZ MILTON STELLA f'~-,=,=----==0• 

VICE PRESIDENTE: JONIR BADIA FERNANDES j G:?,NFE,RE COM 
PRIMEIRO TESOUREIRO: CLAUDIO LUIZ DEODATO ~ J ORiG!NAL 

I SEGUNDO TESOUREIR~: .• AN~REIA DA SILVA LIMA i . . i 
PRIMEIRA SECRETARIA. SILV,A REGINA PILGER i Data_~t=,=-'~-1 
SEGUNDA SECRETARIA: JOSIANE MA TTOS HOEPERS f · ; 
Conselho Fiscal; j . . . '--- . - . . .. ij 
EFETIVOS: RAFAEL PIETROBOM, GETULIO DE VARGAS, CLEIDE!yEROfiJ~RA j 

'-\:::.~=:,,_,;n;:1•~.e.;,;>.ru.~~:if<:~~ff SUPLENTES: MARCOS VINICIOS OLIVEIRA DOS SANTOS, RICARDO PILGER, VOLMIR FLORES. 
Qualificação dos componentes da diretoria: 
LUIZ MILTON STELLA, brasileiro, casado, empresário, residente na rua Otaviano Teixeira 
dos Santos, nº 291, Bairro Centro, CEP 85.601-030 na Cidade de Francisco Beltrão - 
Paraná, portador do CPF MF 580.906.819-72 carteira de identidade 4.099.247-2 SESP/PR. 
JONIR BADIA FERNANDES, brasileiro, casado, PROFESSOR, residente na rua 
Maranhão , nº 956, Bairro Vila Nova, CEP 85.601-310 na Cidade de Francisco Beltrão - 
Paraná, portador do CPF MF 839.868.049-00 carteira de identidade 4.152.120-1 SESP/PR. 
CLAUDIO LUIZ DEODATO, brasileiro, casado, professor, residente na avenida Nova 
Secção, 460, Bairro Miniguaçu, CEP 85.605-198 na Cidade de Francisco Beltrão - 
Paraná, portador do CPF MF 761.151.869-00 carteira de identidade 4.736.574-0 SESP/PR. 
ANDREIA DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, secretária, residente a rua Gramado, nº 
314; Bairro Jardim Floresta, CEP 85.603-750 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, 
portadora do CPF MF 064.871.029-70 carteira de identidade 9.410.834-9 SESP/PR. 
SILVIA REGINA PILGER, brasileira; solteira, professora, residente a rua Germano Mayer, 
267, Bairro Marrecas, CEP 85.601-180 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, 
portadora do CPF MF 041;392.639-?0éarteira de identidade 7.177.784-7 SESP/PR. 
JOSIANE MATTOS HOEPERS, brasileira, solteira, autônoma, residente a rua Gramado, 
nº 314, Bairro Jardim Floresta, CEP 85:603-750 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, 
portadora do CPF MF 040:269.379-50 carteira de identidade 8.774.880-4 SESP/PR. 
A chapa apresentada foi eleita por aclamação pelos presentes, para a gestão do biênio de 
2017/2018. Como assuntos gerais foi tratado sobre a festa de confraternização. Nada 
mais havendo a tratar foi encerrada por mim JOSIANE MA TIOS HOEPERS, a presente 
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ata que será assinada por todos os presentes. Francisco Beltrão 23 de Nove ~e~;~ 1~ 

2016, "em tempo", fica qualificado o conselho fiscal titular: R- 
RAFAEL PIETROBOM, brasileiro, casado, autônomo, residente a rua Auri Lourenço ~ fõ0-)"' 
Macedo, nº 127, Bairro Luther King, CEP 85.705-475 na Cidade de Francisco Belfr~ 
Paraná, portador do CPF MF 041.697.379-54 carteira de identidade 8.898.082-4 SESP/PR. - 

GETULIO DE VARGAS, brasileiro, casado, vendedor, residente a rua Cordilheira, nº 52, 
Bairro São Francisco, CEP 85.600-000 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, 
portador do CPF MF 067.446.269-65 carteira de identidade 9.892.476-0 SESP/PR. 
CLEIDE VERONEZI, brasileira, solteira, empresária, residente a rua São Benetido, nº 
600, Bairro Canga, CEP 85.604-050 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, portador 
do CPF MF 706.765.699-00 carteira de identidade 3.820.863-2 SESP/PR. 
SUPLENTES: 

MARCOS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, gerente de vendas, 
residente a rua João Bednarski, nº 1071, Bairro Perin, CEP 85.615-000 na Cidade de 
Marmeleiro - Paraná, portador do CPF MF 069.915.259-36 carteira de identidade 10.083.925-3 SESP/PR. 

RICARDO PILGER, brasileiro, solteiro, vendedor, residente a rua Minas Gerais, nº 2060, 
Bairro São Cristovão, CEP 85.601.060 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, portador 
do CPF MF 084.992.499-57 carteira de identidade 9.850.301-3 SESP/PR. 
VOLMIR FLORES, brasileiro, casado, bancário, residente a rua Carazinho, nº 301, Bairro 
Canga, CEP 85.602-250 na Cidade de Francisco Beltrão - Paraná, portador do CPF MF 
839.963.039-04 carteira de identidade 6.043.035-7. 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada por mim Josiane Mattos Hoepers a presente ata 
que será assinada por todos os presentes. 
Observações: 

1°) A presente Ata e cópia fiel da Ata lavrada na folha 20 parte do verso na folha 21 toda a 
frente e todo o verso e na Folha 22 parte da frente do livro de registro de atas nº 01 da Associação. 

2°) As assinaturas dos Associados presentes constam na folha nº 21 parte do verso e 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.378.080/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/10/2002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALAO DO SUDOESTE DO PARANA 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
METROFUTSAL • FB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associa~ões de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJURIDICA 
399-9 • Associação Privada 

! LOGRADOURO 
R MARINGA NÚMERO 

696 
[ COMPLEMENTO 

I CEP 85.605-010 fUF-i 
~ 

I BAIRRO/DISTRITO 
VILA NOVA MUNICIPIO 
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ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

CNPJ MF Nº. 05.378.080/0001-37 - Fone: (46) 99915-1970. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À 
Prefeitura do Município de Planalto. 
End.: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro. 
CEP: 85. 750-000 - Planalto/PR. 

Ref.: Pregão Presencial nº: 023/2017. 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
_... DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

CNPJ Nº: 05.378.080/0001-37. 

ENDEREÇO: Rua: Maringá, 696 - Vila Nova. 
MUNICIPIO: Francisco Beltrão. 

FONE: (46) 99915-1970. 
ESTADO: Paraná 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão - PR. 16 de Março de 2017. 

ASS. METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 
Luiz Milton Stella. 
Presidente. 
CPF nº 580.906.819-72. 
RG nº 4.099.247-2 SESP/PR. 
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ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

CNPJ MF Nº. 05.378.080/0001-37 - Fone: (46) 99915-1970. 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À 
Prefeitura do Município de Planalto. 
End.: Praça São Francisco de Assis, 1583- Centro. 
CEP: 85. 750-000 - Planalto/PR. 

Ref.: Pregão Presencial nº: 023/2017. 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIA ÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

CNPJ Nº: 05.378.080/0001-37. 

ENDEREÇO: Rua: Maringá, 696 - Vila Nova. 

MUNICIPIO: Francisco Beltrão. 
FONE: (46) 99915-1970. 

ESTADO: Paraná. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
023/2017, por seu representante; Declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do§ 6° do artigo 27 da Lei 
nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão - PR. 16 de Março de 2017. 
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ASS. METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 
Luiz Milton Stella. 
Presidente. 
CPF nº 580.906.819-72. 
RG nº 4.099.247-2 SESP/PR. 

\ 

Rua: Maringá n. º 696 - Vila Nova - CEP 85.605-01 O - Francisco Beltrão - PR. 



ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

CNPJ MF Nº. 05.378.080/0001-37 - Fone: (46) 99915-1970. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

À 
Prefeitura do Município de Planalto. 
End.: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro. 
CEP: 85. 750-000 - Planalto/PR. 

Ref.: Pregão Presencial nº: 023/2017. 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIA ÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
~ DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

CNPJ Nº: 05.378.080/0001-37. 

ENDEREÇO: Rua: Maringá, 696 - Vila Nova. 
MUNICIPIO: Francisco Beltrão. 

FONE: (46) 99915-1970. 
ESTADO: Paraná. 

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que os profissionais responsáveis para a 
execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação serão: 

DATA DE 
NOME RG NASCIMENTO ASSINATURA 

AndreiadaSilvalima 9.410.834-9 14/09/1986 , ·, ,,· , , 
Luiz Milton Stella 4.099.247-2 09/08/1966 f'7 )...__ • .- , 

Jonir Badia Fernandes 4. 152. 120-1 O 1/01/1971 .J::.",,:,{' i." ,:., \~' =, 

Cláudio Luiz Deodato 4.736.574-0 10/12/1972 /V: _)"., '. e~:!/ 
Josiane Mattos Hoepers 8.774.880-4 05/10/1980 .·-'· -:! . , , 

1 Sílvio Roberto de Souza 4.938.256-1 26/12/1971 ( . ~,:d::., 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão - PR. 16 de Março de 2017. 

ASS. METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 
Luiz Milton Stella. 
Presidente. 
CPF nº 580.906.819-72. 
RG nº 4.099.247-2 SESP/PR. 
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Município de Planalto , 2017 
Classificação por j::ornec&dor 

Pregão :2312017 

00 

:)::'/ ~ 3''40 Equioe ce arbitrs.gem, com 2 ámitros e um ano 
1cDC0 Ciassificadc 'Vít:., RCr;..1: SAL.. 

VALOR TOTA;..: 

':::-n 'toe ccr: :=.A.RLA, r_a __ ,e_r_s_ãc_:_5_5_1s_: ----------------·------------------------- 



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 14:00., na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reunirar.n-se em 
sessão pública a Pregoeira Senho;a CARLA FÁTIMA Müi\1BACH STURI\t1 e equipe 
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVÊIRli, 
designados conforme Portaria nº 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização 
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017, DO TIPO MENOR 
PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de pessoa 
jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem no campeonato municipal de 
futsal, a ser realizado Dela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de 

- - -- 
Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$ 14.900,00 (quatorze mil = 
novecentos reais). Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes das 
empresas: ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS DA FRONTEIRA; SR TEOBALDO 
EMILIO DE CAMPOS RUWER E ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE 
OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO DO SUDOESTE DO 
PARANÁ SR LUIZ MILTON STELLA. A Pregoeira ressaltou que a ausência 
quando da lavratura da ata .. ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do ..,.._ ' - .L .~ 

direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos 
os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de 
apoio, foi devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objete, 
prazos e condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos 
preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, onde foi 
considerada como proposta válida consagrando-se vencedora a empresa 
subsequente: 
:ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
:SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁº 

'

Equipe de arbitragem, com 2 árbitros ej 
um anotador, jogos com duração de 40 

/
minutos corridos, divididos em doisj 
tempos de 20 minutos cada. ! 

-------L ---'--------'------ 

Após negociação direta com as licitantes, obteve-se o resultado acima descrito. 
Dando-se continuidade ao certame Iicitatório foi solicitado a empresa. participante ,: 
considerada vencedora: ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANA, em 
conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital pera 
apresentar o envelope de n" 02 ( dois) - contendo os documentos de Habilitaçãoº Q,1" 
após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes panicipanL":~, 
foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital 
deste procedimento licitatório e por consequência, a referida empresa foi considerada 
HABILITADA No curso do Presente procedimento !:citatório não fºi ~resentada 

' \ \,_ 
lj 

!_.,. 

~ ~\\ 
.J 

,) 



nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de 
prazo por parte das lícita!ttes participantes. A pregoeira. em decorrência do resultadc1 
e do lance verbal final efetuado pela empresa,, ADJUDICA e. objeto dest2 
procedimento licitatório, em favor da empresa ASSOCIAÇÃO 1'v1ETROPOUTAl\!i-~ 
DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO DO SuDOESTE DO 
PARANÁ, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ Nº 05.378.080í0001-37, situad., na 
Rua Maringá, nº 696, Vila Nova, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
classificada em 1 o lugar para o fornecimento do objeto em sua totalidade, pertinente a 
contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem no 

.. , ., •-' 
campeonato municipal de futsai, a ser realizado pela Secretaria l\iunicipal de 
Esportes deste Município de Planalto, conforme edital de licitação e proposta de 
preço da licitante. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o presente 
processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e 
demais atos inerentes a esta licitação. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela 
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes das licitantes. 

~ 
CEZAR~úGUSTO SOARES 

CARLA FATIMA 
MOMBACH STURM 

Pregoeira 
027.056-719-43 

Presidente 
-066.452549-03 OLIVEIRA 

Membro 
748.481.519-53 

\ ', ) ". ), ,, .. •} 
-- -··· --turz~LTON~níiÂ 
Associação Metibpolitana de Oficiais de 

Arbitragem de Futebol de Salão do Sudoeste de Paraná 

TEOBALDO EMIUO DE CAMPOS RUWER 
Associação dos Árbitros da Fronteira. 
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e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

--~- 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de 
arbitragem no campeonato municipal de futsai, a ser realizado pela Secretaria 
Munici ai de Es ortes deste Municí io de Planalto, a classifica ão ficou a se uinte: 
Í.ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE -- 
iSALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

!Equipe de arbitragem, com 2 árbitros e um! 
Janotador, jogos com duração de 40/ 
!minutos corridos, divididos em dois ternposí 
Ide 20 minutos cada.. · 

Planalto-Pr., 16 de março de 201 i'. 

( 1 t , 
·~ . • . 1 ·, 

CARLAF. MOMBACH 
STURM 
Pregoeira 

027.056.719-43 

(' 

/[ r-, -...:, 

CEZA~~us 
Membro 

006. 452. 549-03 

) . 
/ t·.' - 

/ (;/ 

P'A.Ü~,ROGÉRIO DE 
ÓLIVEIRA 
Membro 

748.481.519-53 

\; 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

---- 

PARECER JURÍDICO 

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

O presente Processo de Licitação nº 023/2017, na modalidade de 
Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à Contratação de pessoa 
jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem no campeonato municipal de 
futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de 
Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu 

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26/0ô/2007, Lei Federal n:i 

8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após 
efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado. ratificando a adjudicação do ------ ----- objeto ao respectivo vencedor do cert 

de 2017 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: plana lto@rline.com. br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

~------~ ~~-~~--- 

-~------~~---~--- 
- - -.---' 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o 

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da 

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de 

Pregão Presencial nº 023/2017, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica 

visando a prestação de serviço de arbitragem no campeonato municipal de rutsal. a 

ser realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto, em 

favor da empresa ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE 

ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ., e em 

consequência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para que 
produza seus efeitos legais. 

Planalto-Pr., 21 de março de 2017 

_.,."'. _.,,.,.. li, 

......•.••• ~...;..;;~,R::!-_~; -< i (.' •.• -<..·---...... •.• ~-t ------- 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 

'\ 
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EDITAL DE RESlJ.LTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIA'L Nº0201201TDE 02 DE MARÇO DE 2017 

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto, 
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria nº. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em 
cumprimento à Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei nº. 8666 de 21 de junho de 1993 e 
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público 
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, referente: 
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 
1 . Objeto da Licitação 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de 
Saúde deste Município de Planalto. 
2. Empresa Participante: 
2.1 SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA. 
Situação: Classificada 
3. Empresa Vencedora: 
3.1 SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA., pessoa jurídica, com inscrição 
no CNPJ Nº 07.151,208/0001-50, com sua sede social à São Luiz, s/n, Zona Rural, 
Municfpio de Nova Esperança do Sudoeste, Estado de Paraná, classificada em 1 ° lugar, 
totalizando o importe de R$ 52.670,00 (cinquenta e dois mil e seiscentos e setenta reais). 4. Data da Abertura: 
4.1 A Licitação Pregão Presencial nº 020/2017 de 02 de março de 2017, teve sua abertura 
~união realizada pela Pregoeira no dia 15 de março de 2017 às 09:00 horas, na 
s Je reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São 
Francisco de Assis, 1583, Centro. 
Planalto, Estado do Paraná, em 15 de março de 2017 
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ·l"~E~~Q.l"RE'SENÇIAL Nº 0201201'7 

O Prefeito do Municlpio de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do 
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão 
Presencial nº 020/2017, lavrada em 15 de março de 2017, HOMOLOGO o resultado final 
do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote de 
acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar para a 
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. 
EMPRESA: Sabiá Ecológico Transportes de Lixo Ltda. 
VALOR TOTAL: R$ 52.670,00 (cinquenta e dois mil e seiscentos e setenta reais). 
DATA: 21 de março de 2017 
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

DATA DA ASSINATURA: 21 março de 2017. 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Associação Metropolitana de Oficiais de Arbitragem de Futebol de Salão 
do Sudoeste do Paraná. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem 
no campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal de Esportes 
~ Município de Planalto. 
._ .,/,JTIDADE: 100 H 
VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017 
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal 

Ano VI - Edição N• 1322 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 DE 02 DE MARÇO DE 2017 

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município cif Planalto, 
Estado do Paraná, nomeado pela Portaria nº. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em 
cumprimento à Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei nº. 8666 de 21 de junho ,e 1993 e 
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultar o Público 
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, refirente: 
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 
1 . Objeto da Licitação 
Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitrsgem no 
campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal de Esportes 
deste Município de Planalto. 
2 .. Empresa Participante: 
2. 1 ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 
Situação: Classificada 
3. Empresa Vencedora: 
3.1 ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
DE SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ, pessoa jurfdica, com inscrição no CNPJ N° 
05.378.080/0001-37, com sua sede social à Rua Maringá, nº 696, Vila Nova, ML 1icfpio de 
Francisco Beltrão, Estado de Paraná, classificada em 1 ° lugar, totalizando o irnp. rte de R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
4. Data da Abertura: 
4.1 A Licitação Pregão Presencial nº 023/2017 de 02 de março de 2017, teve sua abertura 
em reunião realizada pela Pregoeira no dia 16 de março de 2017 às 14:00 horas, na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São 
Francisco de Assis, 1583, Centro. 
Planalto, Estado do Paraná, em 14 de março de 2017 
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o p. recer do 
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública ra Pregão 
Presencial nº 023/2017, lavrada em 16 de março de 2017, HOMOLOGO o resrtado final 
do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço e acordo 
com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de 8 bitragem 
no campeonato municipal de futsal, a ser realizado pela Secretaria Municipal de Esportes 
deste Município de Planalto. 
EMPRESA: Associação Metropolitana de Oficiais de Arbitragem de Futebol de Salão do 
Sudoeste do Paraná. " 
QUANTIDADE: 100 H 
VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
DATA: 21 de março de 2017 
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/201" 

DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2017 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Odontomedi Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda. 
OBJETO: Aquisição de material odontológico, destinado exclusivamente ao atendimento 
de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde, deste Município de Planalto. 
ITENS: 01,02,03,04,05,06,07,08,09, 1 O, 11. 
VALOR TOTAL: R$ 2.942, 10 (dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e dez. sntavos). 
PRAZO DE VIGl=NCIA: 31/12/2017 
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/201 1 

DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2017 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Possatto e Possatto Ltda. 
OBJETO: Aquisição de material odontológico, destinado exclusivamente ao at< idirnento 
de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde, deste Município de Piar 11!0. 
ITENS: 01,02,03,04,05,06,07,08,09, 10, 11, 12. 
VALOR TOTAL: R$ 2.906, 10 (dois mil, novecentos e seis reais e dez centavos). 
PRAZO DE VIGl=NCIA: 31/12/2017 
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal 
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